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ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS
DECRETO N° 10 544,DE 21 DE JULHO DE 1987

Homologa a Decisão n° 55/87, do Conselho de
Arquitetura, Urbanismo e Meio Ambiente.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960 e, tendo
em vista o que consta do Processo n° 132.001.976/84,

D E C R E T A :

Art. l" - Fica homologada a Decisão n° 55/87, do Conselho de Arquite-
tura, Urbanismo e Meio Ambiente, que aprovou o acréscimo de um pavimento
residencial nos Mercados m l a m 12 das Entrequadras do Setor das Quadras
Sul "D" - QSD, da Região Administrativa de Taguatinga—RA III, consubs-
tanciado no NGB 192/86.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

BrásUia, 21 de julho de 1987
99° da República e 28° de Brasilia

JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA

Governador do Distrito Federal

CARLOS MAGALHÃES DA SILVEIRA

DECRETO N° 10 545, DE 21 DE JULHO DE 1987

Homologa a Decisão n° 46/87, do Conselho de
Arquitetura, Urbanismo e Meio Ambiente

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960, e tendo
em vista o que consta do Processo n° 030.012.079/86,

D E C R E T A :

Art. 1° — Fica homologada a Decisão n° 46/87, do Conselho de Arquitetura,*
Urbanismo e Meio Ambiente, que aprovou o remembramento das Áreas Es-
peciais K e L da QE 11, do Setor Residencial Indústria e Abastecimento —
S RI A I — Região Administrativa de Brasília RA I, ficando a área única resul-
tante identificada como Área Especial L, que nSo poderá voltar a sua situação
de unidades independentes.

Art. 2C — Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
às disposições em contrário.

Brasília, 21 de julho de 1987
99° da República e 28° de Brasília.

JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA

Governador do Distrito Federal

CARLOS MAGALHÃES DÁ SILVEIRA

DECRETO N° 10 546.DE 21 DE JULHO DE 1987

Homologa a Decisão n° 47/87, do Conselho de
Arquitetura, Urbanismo e Meio Ambiente

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960, e tendo
em vista o que consta do Processo n° 030.000.208/86,

D E C R E T A :

Art. 1° - Fica homologada a Decisão n° 47/87, do Conselho de Arquite-
tura, Urbanismo e Meio Ambiente, que decidiu:

I) delegar ao Secretário de Viação e Obras, competência para aprovar: w
pequenas modificações no sistema viário do Distrito Federal, desde que não im-
pliquem em redução superior a 5%(cinco por cento), nos equipamentos de uso
comum do povo;

II) que a competência ora delegada restrinja-se aos estacionamentos e a
pequenas intervenções viárias, que n&o impliquem em interferência ou alte-
ração das características fundamentais do Plano Piloto;

III) aprovar o Projeto Urbanismo — Geométrico Planimétrico PLN 108/86,
que substitui a Planta S EP — S UL PR 59/1, bem como o Memorial Descritivo
MDE 108/86.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de julho de 1987
99° da República e 28° de Brasília

JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA

Governador do Distrito Federal

CARLOS MAGALHÃES DA SILVEIRA

VAMOS ACABAR COM A PARALISIA INFANTIL ATÉ 1990 - 15/08-VACINE SEU FILHO MENOR DE 5 ANOS
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MATÉRIAS PARA PUBLICAÇÃO

a entrega de matérias para publicação no
"Diário Oficial" será feita na Divisão de Divul-
gação da S EA. 3° andar do Anexo I do Palácio do
Buritf.de'8às 12 e de 14 às 15 horas.

ASSINATURAS
As assinaturas para fora da Capital da Re-

pública somente serão anuais.
- As assinaturas vencidas serão suspensas

sem prévio aviso.
- Para evitar interrupção na remessa do ór-

gão oficial, a renovação de assinatura deve ser
solicitada com 30 (trinta) dias de antecedência.

— As assinaturas dos órgãos públicos serão
anuais e deverão ser renovadas até 31 de janeiro
de cada ano

Os suplementos às edições serão vendidos
separadamente na Seção de Distribuição no 3°
andar, sala 313 . do Anexo do Buriti.

- Os pedidos de assinaturas de servidores
devem ser encaminhados com comprovante de
sua situação funcional.

GDF
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DIÁRIO OFICIAL
DO DISTRITO FEDERAL

Órgão Oficial de Divulgação do Governo do Dis-
trito Federal. Editado pela Divisão de Divulgação
daS.EA.

DIRETOR
ANTÓNIO CASTELO BRANCO

Redação e Administração:
Anexo I do Palácio do Buriti - 3° andar
Composição e impressão nas oficinas do

"Jornal de Brasília"

TELEFONES:

REDAÇÃO: Direto: 225-7803
PABX: - 225-6830 - Ramal 312

DISTRIBUIÇÃO: PÃBX: 225-6830
Ramal-212

OFICINAS - Direto - 226-4357.
PABX: - 225-2515 - Ramal 171

ASSINATURAS
REPARTIÇÕES E PARTICULARES

Anual Cz$ 153,40
Semestral Cz$ 76,70

FUNCIONÁRIOS
Anual Cz$ 89,00
Semestral Cz$ 44,50

Para remessa através da ECT:

Anual Cz* 233,40
Semestral Cz* 116,70

MATÉRIA PAGA

Página inteira Czll.341,37
Por centímetro de coluna Cz$ 20,96

NUMERO AVULSO

O preço do número avulso figura na última
página de rada exemplar.

- O preço do exemplar atrasado será acres-
cido de 50% do valor fixado.

DECRETO N.o 10.547 DE 21 DE JULHO oe. ia 87 DECRETO N.o 10.548 DE 21 DE JULHO DE 19 87

Homologa a Decisão na 27/87, do Con
selho de Arquitetura, Urbanismo e
Melo Ambiente, que retifica a de na

64/85 do Conselho de Arquitetura e
Urbanismo do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui,

coes que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei na

3 .751 , de 13 de abril de 1960 e, tendo em vista o que

consta do Processo n* 030.010.556/85,

D E C R E T A :

Art. 1a - Fica homologada a Decisão na 27/87, do Conse_

lho de Arquitetura, Urbanismo e Meio Ambiente, que, retificando a de

n' 64/85, do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Distrito Federal,

em face de correções efetuadas no projeto de ampliação da QE 38 do Se_

tor Residencial Industria e Abastecimento II - SRIA II, Região Adminis

trativa de Brasília - RA I, alterou as numerações das Plantas e respec_

tivos MDE e NGB de URB 86/85, PLN 86/85, MDE 86/85 e NGB 86/85 para

URB 30/87, PLN 30/87, MDE 3O/87 e NGB 30/87.

Art. 2a - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de julho de 1987
99a da República e 28a de Brasília.

JOSÉ APARECIDO 'DE OLIVEIRA
Governador do Distrito Federal

Carlos Magalhães da áilveira

Altera a Programação Finance^
rã de Desembolso para o exer
cicio financeiro de l 987.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, usando das atri

buições que lhe confere o artigo 20, item II, da Lei

n9 3.751, de 13 de abril de l 960 e tendo em vista

o disposto no artigo 89, item II, da Lei n9 7.546,

de 03 de dezembro de l 986 e no artigo 47 da Lei n°

4.320, de 17 de março de l 964,

D E C R E T A

Art. 19 - A Programação Financeira de Desembolso pá

rã o exercício financeiro de l 987, aprovada pelo Decreto n9

10.048, de 31 de dezembro de l 986, alterada pelos Decretos n°s

10 160, 10.195 e 10.375, de 06 e 23 de março e 08 de maio do cor

rente ano, respectivamente

Anexo deste Decreto.

fica alterada na forma constante do

Art. 29 - Este Decreto entrarem vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em' contrário.

Brasília, 21 de julho , de l 987

999 da República e 269 de Brasília

JOSÉ APARECIDO" DÊ OLIVEIRA;
Governador do Distrito Federal

MELLO
Secretario do Governo

MSKCÒ AURÉLIO MARTI/S ARAÔJO
Secretario de Finanças
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ANEXO A QUE SE REFERE O DECRETO N910.548 DE 21 DE JULHO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DE DESEMBOLSO

EXERCÍCIO DE 1987

DE l 98 7,

Em Cz$ 1 .000.00

~~~~-~--^^ TRIMESTRE

COTA FINANCEIRA "---̂ ^

PROGRAMADA

Recursos do Tesouro

Receita da Administração

Indireta e Fundações

TOTAL GERAL

I

2 .941 .665

2 . 9 4 1 . 6 6 5

II

4.734 .016

4 . 7 3 4 . 0 1 6

I I I

5.124.914

5.124.914

IV

2 .859 .926

2 . 8 5 9 . 9 2 6

A PROGRAMAR

-o-

558.250

558.250

TOTAL

15.660.521

558.250

16.218.771

DECrt .o 10.549 DE 21 DE JULHO DE 1987 .

Aprova a reprogramação das Cotas

Trimetrais de Despesa das Unida

dês Orçamentarias relativas ao

exercício de 1987.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas

atribuições legais e tendo em vista o disposto no

artigo 50, da Lei n°- 4.320 de 17 de março de 1.964,

combinado com o artigo 9a-, do Decreto n°- 10.046, de

31 de dezembro de 1.986,

D E C R E T A :

Art. is - Fica aprovada, na forma dos quadros anexos,

a reprogramação das Cotas Trimestrais de Despesa que cada Unidade Or

çamentária está autorizada a utilizar no exercício de 1987.

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de julho de 1987.

992 da República e 28^ de

JOSÉ APARECIDO "DE" OLIVEIRA]

JOSÍ'ilÍAfttOS"MELLO

ANEXO A QUE SE REFERE O DECRETO N* 10.549 DE 21 DE JULHO DE 1987.

DSSTRiTO FEDERAL
S EC R E TA R IA DO G O VÊ R N O C f/^\ •"*— A /•"*• *"K~ f ~*i u i* /* rr* <•"*• "TT* rr"? /A P í'̂ * s"^ n*" !T"̂  f™* ÍT^ R™^ f1"*" <r̂  fl

O B A S a RI RISES! R AIS -DE O E S P EL b A

C Ó D I G O

01001

1100J

11003

11004

U N I D A D E S

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

- Pessoal e Encargos Sociais

- Outras Despesas Correntes

- Despesas de Capital

GABINETE DO GOVERNADOR

- Pessoal e Encargos Socia.is

- Outras Despesas Correntes

- Despesas de Capital

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ESPORTES E

RECREAÇÃO

- Pessoal e Encargos Sociais

- Outras Despesas Correntes

- Despesas de Capital

INSTITUTO 'DE TECNOLOGIA ALTERNATIVA DO DIS-

TRITO FEDERAL

- Pessoal e Encargos Sociais

- Outras Despesas Correntes

- Despesas de Capital

V A L O R POR T R I M E S l RE Cz$ 1,00
["TRIMESTRE

23.363.879

20.980.396

2.368.763

14.720

9.807.676-

8.116.196

1.691.480

- 0 -

5 .443 .672 ,

3.509.719

1.933.953

- 0 -

- 0 -

- 0 -

- 0 -

- 0 -

22TR1MESTRE

46.040.970

39.800.863

5.064.417

1.175.690

18.805.626

14.292.414

4.223.868

289.344

9.627.103

5.513.844

4.113.259

- 0 -

- 0 -

- 0 -

- 0 -

- 0 -

32TRÍ^ESTR£ .

13.175.300

5.361.741

7.173.540

641.019

17.543.883

8.778.603

7.844.074

921.206

7.965.685

2.249.437

5.716.248

- 0 -

1.451.200-

870.200

281.000

300.000

^TRIMESTRE

A .925.191'

- 0 -

4.925.191

- 0 -

7.197.964

5.303.787

1.894.177

- D -

609.000-

- 0 -

609.000

- 0 -

341.800

331.800

10.000

- 0 -

T O T A L

87.506.340-

66.143.000'

19.531.911'

1.831.429-

53.355.149.

36.491.000-

15.653.599-

1.210.550-

23.645.460

11.273.000

12.372.460

- 0 -

1.793.000-

1.202.000

291.000

300.000
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mSTRiTO FEDERAL
S E C R E T A R I A D O G O V E R N O COTAS TRBR5ESTRASS DE DESPESA

C Ó D I G O

12001

130O1

'13002

13003

i.

U f J 1 D A D £ S

PROCURADORIA GERAL

- Pessoal e Encargos Sociais

- Outras Despesas Correntes

- Despesas de Capital

SECRETARIA DO GOVERNO

- Pessoal e Encargos Sociais

- Outras Despesas Correntes

- Despesas de Capital

SECRETARIA DO GOVERNO - ENTIDADES SUPERVISIO-
L

- Pessoal e Encargos Sociais

- Outras Despesas Correntes

- Despesas de Capital

ADMINISTRAÇÃO DA CIDADE SATÉLITE DO NÚCLEO

RZWHFTR ZvNTF

- Pessoal e Encargos Sociais

- Outras Despesas Correntes

- Despesas de Capital

V A L O R P O R T R

TRIMESTRE

19.645.723.

13 .792 .372

5.853.351

- 0 -

11.232.682

10.887.562

345.120

- 0 -

18.600.000-

18.000.000

600.000

- 0 -

2.210.750-

1.727.215

483.535

- 0 -

22TRIÍV.ESTRE

2 4 . 1 4 9 . 2 4 0 ^

19.808.562

4.305.550

35.128

19.225.156-

16^.832.343

2.367.856

24.957

18.446.290-

17.223.000

1.223.290

- 0 -

4.811.371

2.816.074

1.995.297

- P -

[;1 E S 1 R E Cz$ 1,00
32TRÍMESTRE

13.430.037

10.931.066

2.034.099

464.872

15.393.217

2.510.095

12.856.079

27.043

500.000-

- 0 -

500.000

- 0 -

2.302.879-

487.711

1.815.168

- 0 -

^TRIMESTRE

401.000

- 0 -

400.000

1.000

4.000.000

- 0 -

4.000.000

- 0 -

114.000

- 0 -

114.000

- 0 -

20.000

- 0 -

20.000

T O T A L

57.626.000-

44.532.000-

12.593.000

501.000'

49.851.055

30.230.000'

19.569.055'

52.000

37.660.290-

35.223.000-

2.437.290

- 0 -

9.345.000

5.031.000

4.314.000

- 0 -

,;. DISTRiTO FEDILrcAL
S E C R E T A R I A D O G O V E R N O COTAS TRS^ESTRASS DE DESPESA

C Ó D I G O

i 13004

[

1

13005

í

í

13006
i

j

j
í
j 13007

j

U N I D A D E S

REGIÃO A D N I N I S T R A T I V A II - GAMA

,- Pessoal e Encargos Sociais

- Outras Despesas Correntes

•- Despesas de Capital

R E G I Ã O ADMINISTRATIVA I I I - 'TAGUATINGA

- Pessoal e Encargos Sociais

- Outras Despesas Correntes

- Despesas de Capital

R E G I Ã O A D M I N I S T R A T I V A IV - BRAZLÂNDIA

- Pessoal e Encargos Sociais

- Outras Despesas Correntes

- Despesas de Capital

REGIÃO ADMINISTRATIVA V - SOBRADINHO

,- Pessoal e Encargos Sociais

- Outras Despesas Correntes

- Despesas de capital

VA L 0 R P O R T R ! M E S T R E Cz$ 1,00
I°TRiyESTRE

3.840.733

3.099.761

740.972

- 0 -

6.810.211

5.327.431

1.482.780

- 0-

1.574.115.

1 .429.422

144.693

- 0 -

3.276.489

2.958.873

317.616

- 0 -

22TRK-/ESTRE

9.050.035

5.868.409

3.181.626

- 0 -

13.361.239

8.331.772

5.029.467

- 0 -

3.335.808

2.265.299

1.070.509

- 0 -

5.775.873

4.504.180

1.271.693

- 0 -

32TRÍMESTRE

3.203.232

2.021.830

1.181.402

- 0 -

3.519.550

990.797

2.528.7/53

- 0 -

1.613.077'

1.053.279

559.798

- O -

2.671.638

1.431.947

1.239.691

- 0 -

•^TRIMESTRE

- 0 -

- 0 -

- 0 -

- 0 -

- 0 -

- 0 -

- 0 -

- 0 .-

- 0 -
- 0 -

- 0 -

- 0 -

0 -

- 0 -
- 0 -

T O T A L

16.094.000

10.990.000

5.104.000

- 0 -

23.691.000

14.650.000-

9.041.000

- 0 -

6.523.000

4.748.000-

1.775.000-

- 0 -

11.724.000'

8.895.000-

2.829.000'

- 0 -
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D SS í Ris O F. L D ih. R Ã L
S E C R E T A R I A D O G O V E R M O

_ -„ ^ „
C G íl A S lL 1

l — ;
C Ó D I G O

13008

i

13009

..
r'J'' ^ ,.

13010

14001

U N I D A D E S

R E G I Ã O A D M I N I S T R A T I V A VI - PLANALTINA

- Pessoal e Encargos Sociais

- Outras Despesas Correntes

- Despesas de Capital

ADMINISTRAÇÃO DO SETOR R E S I D E N C I A L , I N D U S T R I A

E ABASTECIMENTO

- Pessoal e Encargos Sociais

- Outras Despesas Correntes

- Despesas de Capital

A D M I N I S T R A Ç Ã O DE C E I L Â N D I A

- Pessoal e Encargos Sociais

- Outras Despesas Correntes

- Despesas de Capital

SECRETARIA DE A D M I N I S T R A Ç Ã O

- Pessoal e Encargos Sociais

- Outras Despesas Correntes

- Despesas de Capital

V A L O R
["TRIMESTRE

2 . 6 3 4 . 8 7 7

1 .828 .246

539.028

267 .603

2 . 9 5 5 . 7 2 1

- 2 .477 .773

477 .948

- 0 -

3.772 .035

2 . 2 8 0 . 9 6 5

1 .491.070

- 0 -

112.753.929

98.240.951

14.512.978

- 0 -

P O R 7 R
a2TR!MESTRE

4 . 5 5 3 . 7 4 9

3.127.115

1 .426 .634

- 0 -

6 .235 .621

4.822.343

1 .413.278

- 0 -

7.280.668

3 .852 .925

3.427.743

- Q -

230 .878 .432

191.679.632

39.198.800

- 0 -

M E S 7 R E
3-TRÍWESTRE

2 . 5 9 4 . 9 7 7

174.639

2 .420 .338

- 0 -

2.468.658 '

444.884

2 . 0 2 3 . 7 7 4

- 0 -

4.590.297-

283.110

4.307.187

- P —

7 9 . 7 5 5 . 4 5 6

38.460.417

41.295.039

- 0 -

Cz$ 1,00

•^TRIMESTRE

226 .000 .

- 0 -

226.000

- 0 -

231.000

- 0 -

231.000

- 0 -

- 0 -

- 0 -

- 0 -

- 0 -

- 0 -

- 0 -

- Ô -
- 0 -

•

T C) T A l

10.009.603 >

5.130.000-

4.612.000

267.603

11.891.000.

7.745.000.

4.146.000 *

- 0 -

15.643.000'

6 .417.000-

9.226.000.

- 0 -

423.387.817

328.381.000-

95.006.817

- o -

DISTRITO FEDERAL
S EC R ETÁRIA DOGO VÊ R N O

*~?v ~y~ r, í~* TT f"! n R /• f.— í"*- "T" m; r* r í~" r> n—

O 5 A S 8 R fi KÍ Lb il R A Sb 13L

/r* A n j /? n

14002

15001

16001

16002

N 1 D A D c S

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HU-

MANOS

- Pessoal e Encargos Sociais

- Outras Despesas Correntes

- Despesas de Capital

SECRETARIA DE FINANÇAS

- Pessoal e Encargos Sociais

- Outras Despesas Correntes

- Despesas de Capital

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

- Pessoal e Encargos Sociais

- Outras Despesas Correntes

- Despesas de Capital

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ENTIDADES SUPERVI-

SIONADAS

- Pessoal e Encargos Sociais

- Outras Despesas Correntes

- Despesas de Capital

V A L O F
Í°TRÍM£STRE

4 .571 .346

3 . 3 5 2 . 4 8 6

1.218.860

- 0 -

152.062.110

.32.947.363

67 .557 .716

51.557.031

7.440.588

6.953.016

487.572

- 0 -

561 .803.000

535.803.000

26.000.000

- 0 -

l P O R T R
22TRMESTRE

9 .393 .258

6 . 5 5 9 . 7 6 6

2 . 8 3 3 . 4 9 2

- 0 -

313.751 .556

55.122.932

85.277.816

173.350.808

16.023.789

15.309.739

714.050

- 0 -

1.498.578.668

1.348.000.000

63.912.668

86.666.000

M E S T R E
32TRÍMESTRE

6.492.359.

3 .659 .748

2.832.611

- 0 -

426.016.109

14.929.705

46 .476 .604

364.609.800

7.689.623

7 .377 .245

312.378

- 0 -

1.291 .200.000

1243.700.000

35.500.000

12.000.000

Cz$ 1,00

^TRIMESTRE

157.488'

- 0 -

156.488

1.000

28.172.660

- 0 -

- 0 -

28.172.660

184.000

- 0 -

184.000

- 0 -

30.000.000

- 0 -

30.000.000

- Ò -

T f\ f A fU 1 A 1_

20.614.451.

13.572.000

7.041 .451'*

1.000

920 002 435-

103.000.000

199.312.136

617.690.299-

31.338 000

29.640.000

1.698.000-'

- 0 -

3.381. 581.668

3.127.503.000'-

155. 412.668

98.666.000-
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.^TN D5STR2TO FEDERAL
S EC R E TARIA DO GQ.VER N O COTAS TRU^ESTRASS DE DESPESA

C Ó D I G O

17001

17002

**4

17003

i

18C01

U N I D A D E S

S E C R E T A R I A DE SAÚDE

- Pessoal e Encargos Sociais

- Outras Despesas Correntes

- Despesas de Capital

SECRETARIA DE SAÚDE - ENTIDADES SUPERVISIO-

NADAS.

- Pessoal e Encargos Sociais

- Outras Despesas Correntes

lt - Despesas de Capital

INSTITUTO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

- Pessoal e Encargos Sociais

- Outras Despesas Correntes

- Despesas de Capital

SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS

- Pessoal e Encargos Sociais

- Outras Desepsas Correntes
- despesas de Capital

V A L O R P O R T R I M E S T R E C z S l . O O

1'TRIMESTRE

16.608.938

14.552 .536

2 . 0 5 6 . 4 0 2

- 0 -

491.013.500

421 .000.000

70.000.000

13.500

8.546.175

7.708.850

834.117

3.208

„
2.656.199

2.468.061

188.138

- 0 -

22TRIMESTRE

23 .623 .630

23.241 .817

381.813

- 0 -

1.Í91.551.500

966.538.000

216.500.000

8.513.500

17.218.605

13 .622 .742

2 . 5 4 5 . 3 2 2

1.050.541

5.325.131

4.776.667

548.464

- 0 -

32TRÍMESTRE

44.197.183

36.823.183

7.374.000

- 0 -

1.253.265.000

1.221.300.000

31.965.000

- Ò -

17.716.981

3.356 .670

4.218.723

10.141.588

2 .276 .670

1.655.272

621.398

- 0 -

4 -TRIM E ST R E

3.142 .464 ,

2 . 7 9 2 . 4 6 4

350.000

- 0 -

- 0 -

- 0 -

- P -

- 0 -

- 0 -

- 0 -

- 0 -

- 0 -

- 0 -

- 0 -
- 0-
- 0 -

T O T A L

87.572.215

77. 410. 000'

10.162.215-

- 0 -

2.935.830.000

2.608.838.000

318.465.000

8.527.000-

43.481.761

24 .688 .262

7.598.162

11.195.337

10.258.000

8.900.000

1.358.000

- 0 -

DISTRITO FEDERAL
S E C R E TA R l A DO G O V E R ,M O C O T A S -R^ESIFIRAS DESPESA

x
•* >~* r^ i /"* r\sQUl(s(J

18002

1S001

1.9002

U N I D A D E S

_SECRE_TARIA__DE_ SERVI£QS_^OCIAIS_- ENTIDADES

S U P E R V I S I O N A D A S

- Pessoal e Encargos Sociais

- Outras Despesas Correntes

- Despesas de Capital

SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

- Pessoal e Encargos Sociais

- Out ras Despesas Correntes

- D G s p e s Q E de Capi ta l

SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS - ENTIDADES SU-

P E R V I S I O N A D A S

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO

BRASIL - NOVACAP
*

- Pessoal e Encargos Sociais

- Outras Despesas Correntes
- Despesas de Capital

V A L O R P O R T R M E S T R E Cz$ 1,00

i°TRíy.ESTRE

43.259 .064

30.960.000

10.380.000

1.919.064

10.241.643

• 10.052.515

189.128

- 0 -

65.021.000

38.000.000

997.000

760.000

22TR MESTRE

119.127.728.

87.354.040

30.525.771

1.247.917

4 2 . 6 2 9 . 2 4 2

15.529.798

12.819.990

14.279.454

119.974.783-

84.500.000

3.082.795

500.000

S^TRIWESTRE

20.241.600

14.977.600

5.264.000

- 0 -

230.194.342

5.793.687

10.657.947

213.742.708

19.639.179,

- 0 -

250.000

250.000

/ i r >TQtVíTC"D£'"- i IMÍVÍtO ( <C\ C.

^ 550.000

- 0 -

550.000

- 0 -

62.668.653

- 0 -

- Or -
62.668.653

1.500.000,

- 0 -

250.000

250.000

T O T A L

183.178.392

133.291.640

46.719.771

•3.166.981

345.733.88C

31.376.00C

23.667.06!

290.690.81!

206.134.96

122.500.00

4.579.79Í

1.760.00
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S E C R E T A R I A D O G O V E R N O Ç O l AS FRIRSESTRAIS DE
07

Ó D I G 0

18002

19001

'•*..

19002

U N I D A D E S

SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS - ENTIDADES

SUPERVISIONADAS

- Pessoal e Encargos Sociais

- Outras Despesas Correntes

- Despesas de Capital

SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

- Pessoal e Encargos Sociais

- Outras Despesas Correntes

- Despesas de Capital

SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS - ENTIDADES SU-

PERVISIONADAS

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO

BRASIL - NOVACAP

- Pessoal e Encargos Sociais

- Outras Despesas Correntes

- Despesas de Capital

V A L O R POR T R
i°TRií/.ESTRE

43 .259 .064

30.960.000

10.380.000

1 .919.064

10.241.643

• 10.052.515

189.128

- 0 -

65.021.000

38.000.000

997.000

760.000

Z2TR1Í-/.ESTRE

119.127.728

87.354.040

30.525.771

1.247.917

42 .629 .242

15.529.798

12.819.990

14.279.454

119.974.783

84.500.000

3.082.795

500.000

M E S T R S Ca$ 1,00

S^TRÍ^ESTRE

20.241 .600 •

14.977.600

5 .264 .000

- 0 -

230.194.342

5.793.687

10.657.947

213.742.708

19.639.179,

- 0 -

250.000

250.000

•^TRIMESTRE

550.000

- 0 -

550.000

- 0 -

62.668.653

- 0 -

- o- -
62.668.653

1 .500.000 -

- O -

250.000

250.000

T O T A L

183.178.392-

133.291 .640'

46.719.771

•3.166.981

345.733.88a

31.376.000"

23.667.065

290.690.815

206.134.962

122.500.00C

4.579.795

1.760.000

A,r?\
DISTR3TO FEDERAL

S E C R E T A RIA DO G O V E R M O O T T RUDEST IR A S:u a U v t> w i* - — V^* •• L \i> u u u
AM

C Ó D I G O

20001

20003

20004

U N I D A D E S

D E P A R T A M E N T O DE E S T R A D A S DE RODAGEM DO DIS-

TRITO FEDERAL - D E R / D F

- Pessoal e Encargos Sociais

- Outras Despesas Correntes

- Despesas de Capital

S E C R E T A R I A DE SERVIÇOS PÚBLICOS

- Pessoal e Encargos Sociais

- Outras Despesas Correntes

- Despesas de Capital

A D M I N I S T R A Ç Ã O DA ESTAÇÃO R O D O V I Á R I A DE BRA-

SÍLIA - AF.RB

- Pessoal e Encargos Sociais

- Outras Despesas Correntes

- Despesas de Capital

SERVIÇO AUTÓNOMO DE L I M P E Z A U R B A N A - SLU

- Pessoal e Encargos Sociais

- Outras Despesas Correntes

- Despesas de Capital

V A L 0 P: P O R T R 1 M E S T R E c-/.$ l , oo
!°TRl£íESTRE [?-2TR!r/ESTRE JS^TRÍ.V.ESTRE

12.902.000

2.361 .000

10.001 .000

111.218.333

6 . 2 6 7 . 5 0 3

44.281.694

60.669.136

2.954.581.

2 . 4 2 2 . 9 5 4

531.627

- 0 -

3 0 . 4 3 5 . 2 9 7

25.284.798

5.150.499

- 0 -

23.332.000

5.000.000

3.559.988

177.266.838

11.421.880

133.044.720

32.800 .238

6.398.814

5.149.104

1.202.190

4 7 . 5 2 0

79.281.791

59.251.495

20 .030 .296

- 0 -

k

6.396.000

12.743.179

- 0 -

82 .880.932

2.130.617

60.008.689

20.741.626

2.517.617

485.942

2.031.163

512

26.314.226

9.699.021

16.613.205

2.000

i -TRlf / iESTRE

- 0 -

1.000.000

- 0 -

8.005.000

- 0 -

6.000.000

2.005.000

- 0 -

- 0 -

- 0 -
- 0 -

1 .610.000

- 0 -
1.610.000

- 0 -

T O T A L

42.630.000

21 .104.179

13.560.988 ^

379.371.103'

19.820.000

243.335.103'

116.216.000-

11.871.012

8.058.000

3.764.980

48.'032

137.641 314'

94.235.314'
43.404.000

2.000,
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/r;\ DS.STR5TO FEDERAL
-^-r^- S EC R E TARJA DO GOVERN O * n\ T ,A

_j> '~J< 1 í. - TRKtf.EST 7 A.Fi9, DE D i7 — O Oíii b A
09

^ r\ i /-• <~i
_> U ! •O <J

l

21002

22001

U N I D A D E S

StT '*FTARIA DF A G R I C U L T U R A E PRODUÇÃO

- Pessoal e Encargos Sociais

- O u t r a s Despesos Correntes

- Despesas de Cap i t a l

SECRETARIA DK A G R I C U L T U R A E PRODUÇÃO - ENTI-

DADES S U P E R V I S I O N A D A S

F U N D A Ç Ã O ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL-FZDF

- Pessoal e Encargos Sociais

- Outras Despesas Correntes

- Despesas de Capital

''Vfeni'RESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO

R U R A L - EM ATER/ DF

- Pessoal e Encargos Sociais

- Outras Despesas Correntes

- Despesas de Capital

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA,

- Pessoal e Encargos Sociais

- Outras de Despesas Correntes

- Despesas de Capital

VA L 0 R P O R T R M E S T R b Cz5 l. uu

. 'TRIMESTRE «TRl&astR £

2 .134 .973

2.019.710

115.263

- 0 -

33 691.400-

•21.120.000

4.471.400

2.150.000

5.150.000

800.000

- 0 -

175 146.833

135.835.107

27.303.572

12.608.154

4.502.982-

3 .905 .926

597.056

- 0 -

75.176.500-

49 .524 .000

15.534.500

108.000

7.710.000

2.300.000

- 0 -

341.116.203

259.480.806

22.444.944

59.190.453

^TRÍ.V.ESTREJ-

2 .973 .045 -

2 .333 .364

639.681

- 0 -

4.929.000

1.001.000

3.703.000

- 0 -

- Ò -

225.000

- 0 -

434.137.004

355.668.893

22.800.000

55.668.111

^-TRKViESTRE

- 0 -

- 0 -

- 0 -

- 0 -

477.500'

- 0 -

469.500

8.000

- 0 -

- Q -

- 0 -

35.645.678

35.519.194

126.484

- o,. -

-

T O T A L

9.611.000

8.259.000 '

1.352.000-

- 0 -

114.274.400-

71.645.000

24.178.400

2.266.000

12.860.000

3.325.000

- 0 -

986.645.718

786.504.000

72.675.000

, 127.466.718

t

-' ̂ DJSTRiTO FE!
S E C R E TA R l A DO G O V E R N O COTAS RIMESTRAIS DE DESPESA

10

C Ó D I G O

22002

22003

22004

23001

U N I D A D E S

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - ENTIDADES

SUPERVISIONADAS

- Pessoal e Encargos Sociais

- Outras Despesas Correntes

- Despesas de Capital

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

- Pessoal e Encargos Sociais

- Outras Despesas Correntes

- Despesas de Capital

CORPO DE BOMBEIROS DO DISTRITO FEDERAL

- Pessoal e Encargos Sociais

- Outras Despesas Correntes

- Despesas de Capital

SECRETARIA DE CULTURA

- Pessoal e Encargos Sociais

- Outras Despesas Correntes

- Despesas de Capital

V A L O R P O R T R I M E S T R E Cz$ 1,00
Í°TR!L':ESTRE

8.864.309

7.028.828

1.835.481

- 0 -

183.879.052

146.443.650

36.614.479

820.923

104.021.298

85.429.926

18.591.372

- 0 -

1.104.950

1.002.119

48.302

54.529

22TRIMESTRE

21.448.762

15.237.534

5.865.076

346.152

322.270 .577

283.303.072

35.772.630

3.194.875

157.101.122

154.394.164

438.496

2.268 462

2.089.558

1.869.478

161.259

58.821

32TRÍMESTRE

9.073.859.

7.311.638

1.757.373

4.848

431.845.450

334.272.278

72.576.001

24.997.171

284.623.238

226.906.910

48.183.995

9.532.333

905.724

167.403

551.671

186.650

^TRIMESTRE

- 0 -
v

- 0 -

- 0 -

- 0 -

5.237.000-

- 0 -

4. 237'. 000

1.000.000

- 0 -

- 0 -

-.« -
- 0 -

499.768

11.000

488.768

- 0 -

T O T A L

39.386.930

29.578.000

9.457.930'

351.000'

943 .232 .079 -

764.019.000

149.200.110-

30.012.969

545.745.658

466.731.000

67.213.863

11.800.795

4.600.000

3.050.000

1.250.000

300.000
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DiSTRSTG FEDERAL
S E C R E T A R l A D O G O V E R N O C O T A S TRS^ESTERASS DE DESPESA

Ó D I G O

23002

23003

24001 ""

24002

U N I D A D E S

SECRETARIA DE CULTURA - ENTIDADES SUPERVISIO-

NADAS

- Pessoal e Encargos Sociais

- Outras Despesas Correntes

- Despesas de Capital

ARQUIVO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL

- Pessoal e Encargos Sociais

- Outras Despesas Correntes

- Despesas de Capital

SECRETARIA DA I N D Ú S T R I A , COMÉRCIO E TURISMO

- Pessoal e Encargos Sociais

- Outras Despesas Correntes

- Despesas de Capital

DEPARTAMENTO DE TURISMO

- Pessoal e Encargos Sociais

- Outras Despesas Correntes

- Despesas de Capital

O

V A L O R ., POR T R M E S T R E CaS 1.00

I °TRIMESTRE-

13.146.000

7 .720 .000

5 .426 .000

- 0 -
i

847.818 '

748.150!

9.9. 668;

- 0 - í

2.517.019

893.805

1.332.552

290.6!62
í

10.501.^99

3.080.Í152

' 7.421.Í847

- 0

1

22TRK-/.ESTRE

35.917.874

23.080.000

12.492.874

345.000

1.678.622

1.407.948

270.674

- 0 -

. 3 .607 .525

2.166.798

1.440.727

- 0 -

9.261.876

5.825.520

3.436.356

- 0 -

32TRÍMESTRE

2.450.000

- 0 -

2 .450 .000

- 0 -

616.560

195.902

420.658

- 0 -

2 .313 .456-

354.397

1.949.721

9.338

9.684.964

472.328'

9.212.636

- 0 -

•^TRIMESTRE

495.000

- 0 -

495.000

.- 0 -

- 0 -

- 0 -

- 0 -'

- 0 -

84.000 -

1.000

83.000

- 0 -

13.000

- 0 -
13.000

- Q -

i

T O T A L

52.008.874

30.800.000

20.863.874

345.000

3.143.000

2.352.000 •

791.000-

- 0 -

8.522 .000

3.416.000

4.806.000'

300.000

29.461.839

9.378.000

20.083.839

- .0 -

ANEXO A QUE SE REFERE O DECRETO N2 10,

D5STR5TO FEDERAL
S EC R ETÁRIA DO GOVERN O CO

549 DE ' 21 DE JULHO DE 1987.

IAS' TRÍ^ESTÍRASS DE DESPESA
12

O Pi i r* r\U 1 o U

25001 ,

25Q01

39000

U W 1 D A D E S

SECRETARIA DO TRABALHO

- Pessoal e Encargos Sociais

- Outras Depesas Correntes

- Despesas de Capital

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

- Pessoal e Encargos Sociais

- Outras Despesas Correntes

- Despesas de Capital

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

TOTAL GERAL

R E S U M O

Pessoal e Encargos Sociais

Outras Despesas Correntes

Despesas de Capital

Reserva de Contingência

T O 'T A L

V A L O F
i° TRIM E ST R E

1.938.037

1.241.454

695.583

1.000

1.883.514

503.550

1.299.373

80.591

- o- -

2.276.031.468

1.763.548.415

371.271.932

141.211.121

-.-

2.276.031.468

í P O R T R
22TRIMESTRE

6.230.718

2.022 .068

3.998.952

209.698

11.901.810

1.702.111

9.257.881

941.818

- 0 -

5.034.026.643

3.872.078.180

771.744.099

390:204.364

-.-

5.034.026.643

1 M £ S T R E
32TRÍMESTRE

1.295.245

686. 47£i

538.465

70.302

7.808.676

336.839

6.536.746

935.091

729.799

4.796.207.927

3.578.041.876

502.190.034

715.246.218

729.799

4.796.207.927

Cz$ 1,00

^TRIMESTRE

320.000'

- 0 -

300.000

20.000

165.500

7.500

138.000

20.000

- 0 -

196.993.666

43.966.745

58.880.608

94.146.313
-.-

196.993.666

T A *r ^ iU 1 A i-

9.784.000'

3.950.000

5.533.000

301.000

21.759.500

2. 550.000

17.232.000

1.977.50C

729.799

12.303.259.704

9.257.635.216

1.704.086.673

1.340.808.016

729.799

12.303.259.704
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DECRETO N.o 10.550 DE 21 DE JULHO DE 1987.

Abre crédito suplementar no valor

de Cz$ 894.150,00 (oitocentos e

noventa e quatro mil, cento e cin

quenta cruzados), às dotações do

orçamento vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

buições que lhe confere o art. B-, item I, da Lei n-

7.546 de 03 de dezembro de 1.986, combinado com o

art. 41, item I, das Normas Gerais de Direito Finan

ceiro, aprovadas pela Lei n^ 4.320 de 17 de março de

1.964 e tendo em vista o que consta no processo n 2

030.007861/87,

D E C R E T A :

*
Art. 12 - Fica aberto à Secretaria de Serviços Públi

cos o crédito suplementar no valor de Cz$ 894.150,00 (oitocentos e

noventa e quatro mil, cento e cinquenta cruzados) nas seguintes dota.

coes orçamentarias:

20001.03070212.051 '-• Coordenação das Atividades de

Transportes Coletivos, Contrc;

lê e Administração de Servi

cos Públicos

055 - 3132.00 - Outros Serviços e Encargos... 164.700,00

055 - 4120.00 - Equipamentos e Material Perma

nente 729.450,00.

Art. 2- - O crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, § 12, item II, da Lei

n- 4.320 de 17 de março de 1.964, pelo Excesso de Arrecadação prove,

niente do Convénio EBTU n2 012/86, firmado entre o Governo Federal e

o Distrito Federal, com a interve»iência da Empresa Brasileira de

Transportes Urbanos.

Art. 32 - A despesa decorrente do presente Decreto se.

rá ajustada ao valor da efetiva e correspondente arrecadação,- proce.

dendo-se ao final do exercício a reversão ou -o cancelamento da dife^

rença que houver sido empenhada.

Art. 4 2 - 0 valor a que se refere o presente Decreto

integrará o 32 trimestre das Cotas Trimestrais de Despesa vigentes.

Art. 52 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de julho de'1987.

992 da República e 282 de Brasília.

JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA

' CABfcOS MELLO AURÉLIO/MARTINS

DECRETO N.o 10.551 DE 21 DE JULHO DE 19 87.

Abre crédito suplementar no valor

de CzS 64.338.158,62 (sessenta e

quatro milhões, trezentos e trin

ta e oito mil, cento e cinquenta

e oito cruzados e sessenta e dois

centavos), à dotação do orçamento

vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

buições que lhe confere o art. 82, item I, da Lei n2

7.546 de 03 de dezembro de 1.986, combinado com o

art. 41, item I, das Normas Gerais de Direito Finan

ceiro, aprovadas pela Lei n2 4.320 de 17 de março de

1.964 e tendo em vista o que consta no processo n2

060.001013/87,

D E C R E T A :

Art. l2 - Fica aberto à Secretaria de Saúde- Entida.

dês Supervisonadas o crédito suplementar no valor de Cz$ 64.338.158,62

(sessenta e quatro milhões, trezentos e trinta e oito mil, cento e

cinquenta e oito cruzados e sessenta e dois centavos) na seguinte do

tacão orçamentaria:

17002.13754281.993 - Equipamento e Reequipamento das

Unidades da Fundação Hospitalar

do Distrito Federal

086 - 4311.01 - Auxílios para Investimentos 64.338.158,62

Art. 22 - O crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, § l2, item IV, da Lei

n2 4.320 de 17 de março de 1.964, pela Operação de Crédito proveniein

te do Contrato celebrado entre o Banco do Brasil S.A. e o Distrito

Federal.

Art. 32 - A despesa decorrente do presente Decreto se

rá ajustada ao valor da efetiva e correspondente arrecadação, proce.

dendo-se ao final do exercício, a reversão ou o cancelamento da dife.

rença que houver sido empenhada.

Art. 4 2 - 0 valor a que se refere o presente Decreto

integrará o 3a trimestre das Cotas Trimestrais de Despesa vigentes.

Art. 52 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de julho de 1987.

992 da República e 282 de Brasília.

JOSÉ APARECIDO DE 'OLIVEIRA '

JOSê

DECRETO N.o 10.552 DE 21 DE -JULHO DE 19 87.

Abfe crédito suplementar no valor

de Cz$ 6.111.832,00 (seis milhões,

cento e onze mil, oitocentos e

trinta e dois cruzados), às dota

coes do orçamento vigente que es.

pecifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

buições que lhe confere o art. 82, item I, da Lei n2

7.546 de 03 de dezembro de 1.986, combinado com o

art. 41, item I, das Normas Gerais de Direito Finan

ceiro, aprovadas pela Lei n« 4.320 de 17 de março de

1.964 e tendo em vista o que consta no processo n2

101.001626/87,

D E C R E T A :

Art. 12 - Fica aberto à Secretaria de Serviços Soei

ais - Entidades Supervisionadas o crédito suplementar no valor de

Cz$ 6.111.832,00 (seis milhões, cento e onze mil, oitocentos e trin

ta e dois cruzados) nas seguintes dotações orçamentarias:
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18002.15814832.918 - Promoção do Atendimento a Meno

rés Carentes

057 - 3211.02 - Outras Despesas Correntes....

18002.15814872.919 - Promoção da Ação Comunitária

057 - 3211.02 - Outras Despesas Correntes...

2.192.472,00

3.919.360,00

Art. 2- - O crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do.art. 43, § l-, item II,da Lei

n2 4.320 de 17 de março de 1.964, pelo Excesso de Arrecadação prove.

niente do Convénio n? 027/87, celebrado entre a Fundação Legião Bra.

sileira de Assistência - LBA e o Distrito Federal, em 19.03.87.

Art. 32 - A despesa decorrente do presente Decreto se.

rá ajustada ao valor da efetiva e correspondente arrecadação, proce.

dendo-se ao final do exercício, a reversão ou cancelamento da dife.

rença que houver sido empenhada.

Art. 4s - O valor a que se refere o presente Decreto

integrará o 32 trimestre das Cotas Trimestrais de Despesa vigentes.

Art. 5- - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

'''&. ,
\ -

Brasília, 21 de julho de 1987.

992 da República e 282 de Brasília.

JOSÉ APARÊCIÍÍO DE OLÍVEÍfcA-

C/;RLOS MZLLO MARCO- AUR M^RlIM

DECRETO N.o 10.553 DE 21 DE JULHO DE 19-87.

Abre crédito suplementar no valor

de Cz$ 79.613.000,00 (setenta e

nove milhões, seisSentos e treze

mil cruzados), à dotação do orça.

mento vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

buições que lhe confere o art. B-, item I, da Lei n=

7.546 de 03.de dezembro de 1.986, combinado com o

art. 41, item I, das Normas Gerais de Direito Finan

ceiro, aprovadas pela Lei n? 4.320 de 17 de março de

1.964 e tendo em vista o que consta no processo n2

101.001764/87,

D E C R E T A :

Art. l- - Fica aberto à Secretaria de Serviços Soei

ais - Entidades Supervisionadas o crédito suplementar no valor de

Cz$ 79.613.000,00 (setenta e nove milhões, seiscentos e treze mil

cruzados) na seguinte dotação orçamentaria:

18002.15810212.847 - Execução da Política de Desen

volvimento Social

067 - 3211.02 - Outras Despesas Correntes 79.613.000,00

Art. 2 2 - 0 crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, § 12, item II,da Lei

n2 4.320 de 17 de março de 1.964, pelo Excesso de Arrecadação prove,

niente de Encargos Gerais da União - Recursos sob supervisão da SEPLAN/

PR, tendo em vista o Decreto n2 94.525, de 25.06.87.

Art. 32 - A despesa decorrente do presente Decreto se.

rá ajustada ao valor da efetiva e correspondente arrecadação,proceden

do-se ao final do exercício a reversão ou o cancelamento da diferença

que houver sido empenhada.

Art. 4 2 - O valor a que se refere o presente Decreto

integrará o 32 trimestre das Cotas Trimestrais de Despesa vigentes.

Art. 52 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de julho de 1987.

992 da República e 28- de Brasília.

JOSÉ APÁRÈÕIDO DE OLIVEIRA

JOSÉ CARLOS MELLO

DECRETO N.o 10.554

MARCO AURÉLIO

DE 21 DE JULHO DE 1987.

Abre credito suplementar no valor

de Cz$ 37.000,00 (trinta e sete.

mil cruzados), à dotação do

mento vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

buiçois que lhe confere o art. 8-, item I, da Lei n2

7.546 de 03 de dezembro de 1.986, combinado com o

art. 41, item I, das Normas Gerais de Direito Finan

ceiro, aprovadas pela Lei n2 4.320 de 17 de março de

1.964 e tendo em vista o que consta no processo n2

030.007902/87,

D E C R E T A :

Art. l2 - Fica aberto ao Gabinete do Governador o cré

dito suplementar no valor de Cz$ 37.000,00 (trinta e sete mil cruza

dos) na seguinte dotação orçamentaria:

11001.03070202.099 - Assessoramento Militar

000 - 3120.00 - Material de Consumo 37.000,00

Art. 2 2 - 0 crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, § 12, item III,da Lei

n2 4.320 de 17 de março de 1.964, pela anulação parcial da dotação or

çamentária que se segue da própria'Unidade:

11001.03070202.003 - Assessoramento Superior

000 - 3131.00 - Remuneração de Serviços'Pessoais 37.000,00

Art. 32 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de julho de 1987.

992 da República e 282 de Brasília.

JOSÉ APAttECIDO'DE ÒLIVEIRAf' '

JO§É CARLOS MELLO MARGO-ÁURÉITIÕ jrfARTINS £ÍtAtJJ.Ç

DECRETO N.o 10.555 DE 21 DE JULHO DE 19 87.

Abre crédito suplementar no valor

de Gz$ 70.000,00 (setenta mil cru

zados), à dotação do orçamento vi

gente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

buições que lhe confere o art. 82, item I, da Lei n2

7.546 de 03 de dezembro de 1.986, combinado com o

art. 41, item I, das Normas Gerais de Direito Finan
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ceiro, aprovadas pela Lei n2 4.320 de 17 de março de

1.964 e tendo em vista o que consta no processo n5

030.007486/87,

D E C R E T A :

Art. 15 - Fica aberto à Secretaria da Cultura o cré_

dito suplementar no valor de Cz$ 70.000,00 (setenta mil cruzados) na

seguinte dotação orçamentaria:

23001.08480212.137 - Administração, Planejamento, Exe.

cução e Controle do Sistema CuJL

tural

000 - 4250.00 - Aquisição de Títulos Representa.

tivos de Capital já Integraliza

do 70.000,00

Art. 25 - o crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, § 15, item III,da Lei

ns 4.320 de 17 de março de 1.964, pela anulação das dotações orçamen

tárias que se seguem da própria Unidade:

23001.08482462.139 - Atividade de Manutenção e Preser^

vação do Património Histórico,

Artístico e Arqueológico do Dis_

'Vf-v f trito Federal

000 - 4250.00 - Aquisição de Títulos Representa

tivos de Capital já Integraliza.

do -. 35.000,00

23001.08482472.138 - Atividade de Disseminação Cultu

ral e Educacional

000 - 4250.00 - Aquisição de Títulos Representa.,

tivos de Capital já Integraliza.

do , 35.000,00

Art. 3s - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições etn contrário.

Brasília, 21 de julho de 1987.

995 da República e 285 de Brasília.

JOSÉ APARECIDA t)E OLIVEIRA

JQKE MELLO

DECRETO N.o 10.556 DE 21 DE JULHO DE 19 87 .

Abre crédito suplementar no valor

de Cz$ 64.680.000,00 (sessenta e

quatro milhões, seiscentos e oi

tenta mil cruzados), às dotações

do orçamento vigente que especifi

ca.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

buições que lhe confere o art. 8°, item I, da Lei n-

7.546 de 03 de dezembro de 1.986, combinado com o

art. 41, item I, das Normas Gerais de Direito Finari

ceiro, aprovadas pela Lei n5 4.320 de 17 de março de

1.964 e tendo em vista o que consta no processo n5

030.006566/87,

D E C R E T A :

Art. 15 - Fica aberto ao Tribunal de Contas do Distri

to Federal o crédito suplementar no valoi- de cz$ 64.680.000,00 ( sés.

senta e quatro milhões, seiscentos e oitenta mil cruzados) nas seguin

tes dotações orçamentarias:

01001.01020022.001 - Fiscalização e Controle da Arre.

cadação e Aplicação dos Recui:

sós Públicos

000 - 3111.01

000 - 3111.02

000 - 3113.00

000 - 3253.00

01001.01824952.002 - Encargos com Inativos e Pensio

nistas

- Vencimentos e Vantagens Fixas..

- Despesas Variáveis ,

- Obrigações Patronais

- Salário-Família....

000 - 3251.00

000 - 3252.00

000 - 3253.00

- Inativos

- Pensionistas....

- Salário-Família.

45.000.000,00

900.000,00

3.600.000,00

150.000,QO

12.000.000,00

3.000.000,00

30.000,00

Art. 2- - O crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, § is, item II, da Lei

n5 4.320 de 17 de março de 1.964, pelo Excesso de Arrecadação.

Art. 3 2 - O valor a que se refere o presente Decreto

integrará o 35 trimestre das Cotas Trimestrais de Despesa vigentes.

Art. 4- - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de julho de 1987.

99- da República e 285 de Brasília.

JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA

JèsÉ/'CARLOS MELLO MARCO AURÉLIO MARTIJ^TÇKAOJO

DECRETO N.o 10. 557 DE 21 DE JULHO DE 19 87.

Abre crédito suplementar no valor

de Cz$ 1.200.000,00 (um milhão e

duzentos mil cruzados), às dota^

coes do orçamento vigente que es.

pecifiça.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

buições que lhe confere o art. 8-, item I, da Lei n s

7.546 de 03 de dezembro de 1.986, combinado com o

art. 41, item I, das Normas Gerais de Direito Finan

ceiro, aprovadas pela Lei n5 4.320 de 17 de março de

1.964 e tendo em vista o que consta no processo n5

030.007879/87,

D E C R E T A :

Art. Is - Fica aberto ao Gabinete do Governador o cr<i

dito suplementar no valor de Cz$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil cruzados) nas seguintes dotações orçamentarias:

11001.03070202.003 - Assessoramento Superior

000 - 3111.02 - Despesas Variáveis

11001.03070202.099 - Assessoramento Militar

600.000,00

- Vencimentos e Vantagens Fixas 600.000,00
/\

000 - 3112.01

Art. 2? - O crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, § l2, item II, da Lei

n^ 4.320 de 17 de março de 1.964, pelo Excesso de Arrecadação.

Art. 3 5 - 0 valor a que se refere o presente Decreto

integrará o 35 trimestre das Cotas Triemstrais de Despesa vigentes.

Art. 42 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de julho de 1987.

992 da República e 285 de Brasília.

JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA

JO£É_fl#RiOS-MELLO MARCO AURÉLIO JÍÍARTINS
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DECRETO N.o 10.558 DE 21 DE JULHO DE 19 87.

Abre crédito suplementar no valor

de CzS 100.000,00 (cera mil cruza,

dos), à dotação do orçamento vi

gente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

buições que lhe confere o art. 8-, item I, da Lei n2

7.546 de 03 de dezembro de 1.986, combinado com o

art. 41, item I, das Normas Gerais de Direito Finari

ceiro, aprovadas pela Lei n2 4.320 de 17 de março de

1.964 e tendo em vista o que consta no processo n-

030.007149/87,

D E C R E T A :

Art. 12 - Fica aberto à Procuradoria Geral o crédito
''•T J i

suplementar no Válojr de Cz$ 100.000,00 (cem mil cruzados) na seguin

:e dotação orçamentaria:

12001.03070142.009 - Defesa do Interesse Publico

100.000,00300 - 3111.02 - Despesa Variáveis ..........

Art. 2 2 - 0 crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, § l-, item II, da Lei

n2 4.320 de 17 de ma'rco de 1.964, pelo Excesso de Arrecadação.

Art. 3 2 - 0 valor a que se refere o presente Decreto

integrará o 32 trimestre das Cotas Trimestrais de Despesa vigentes.

Art. 42 - Este Decr*to entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de julho de 1987.

992 da República e 282 de Brasília.

JOSÉ APARECIDO DExOL'fVEIRÃ

J*e&é-Ç7ÍRLOS MELLO MARCO AURÉLTCrMARTÍN2"-ARftUJO

DECRETO N.o 10 .559 DE 21 DE JULHO DE 19 87 .

Abre crédito suplementar no valor

de Cz$ 16.750.000,00 ( dezesseis

milhões, setecentos e cinquenta

mil cruzados), às dotações do or

çamento vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

buições que lhe confere o art. 8-, item I, da Lei n2

7.546 de 03 de dezembro de 1.986, combinado com o

art. 41, item I, das Normas Gerais de Direito Finari

ceiro, aprovadas pela Lei n^ 4.320 de 17 de março de

1.964 e tendo em vista o que consta no processo n-

030.007430/87,

D E C R E T A :

Art. l2 - Fica aberto à Secretaria do Governo o crédi

to suplementar no valor de Cz$ 16.750.000,00 (dezesseis milhões, sete.

centos e cinquenta mil cruzados) nas seguintes dotações orçamentarias:

13001.03090212.010 - Coordenação das Atividades de

Planejamento, Orçamento e Mo.

dernização da Ação Governamen

tal

000 - 3111.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas 12.600.000,00

000 - 31X1.02 - Despesas Variáveis

13001.03090212.112 - Manutenção das Funções de AJS

sessoramento Superior

000 - 3111.01

000 - 3113.00

- Vencimentos e Vantagens

xás

- Obrigações Patronais....

Fi

150.000,00

3.600.000,00

400.000,00

Art. 2 2 - 0 crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, § l-, item II, da Lei

n2 4.320 de 17 de março de 1.964, pelo Excesso de Arrecadação.

Art. 3 2 - O valor a que se refere o presente Decreto

integrará o 32 trimestre das Cotas Trimestrais de Despesa vigentes.

Art. 1- - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de julho de 1987.

992 da República e 282 <3e Brasília.

JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA '

MELLO

DECRETO N.o 10.560 DE 21" DE JULHO DE 19 87 .

Abre crédito suplementar no valor

de Cz$ 193.000.000,00 (cento e no

venta e três milhões de cruzados),

às dotações do orçamento vigente

que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

buições que lhe confere o art. B-, itetn I, da Lei n-

7.546 de 03 de dezembro de 1.986, combinado com o

art. 41, item I, das Normas Gerais de Direito Finan

ceiro, aprovadas pela Lei n2 4.320 de 17 de março de

1.964 e tendo em vista o que consta no processo n9

030.006848/87,

í

D E C R E T A :

Art. l2 - Fica aberto à Secretaria de Administração o

crédito suplementar no valor de Cz$ 193.000.000,00 (cento e noventa

e três milhões de cruzados) nas seguintes dotações orçamentarias:

14001.03070212.028 - Direção e Coordenação dos Siste

mas Administrativos

000 - 3111.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas..

000 - 3111.02 - Despesas Variáveis

000 - 3113.00 - Obrigações Patronais
A

14001.15824952.030 - Encargos com Inativos e Pensip_

nistas

000 - 3251.00

000 - 3252.00

- Inativos..;..

- Pensionistas.

15.000.000,00

1.000.000,00

15.000.0000)0

150.000.000,00

12.000.000,00

Art. 2 2 - 0 crédito suplementar de que trata o artigc

anterior será financiado nos termos do art. 43, § 12, item II, da Lei

n2 4.320 de 17 de março de 1.964, pelo Excesso de Arrecadação.

Art. 3 2 - O valor a que se refere o presente Decrete

integrará o 3- trimestre das Cotas Trimestrais de Despesa vigentes.

Art. 42 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de julho de 1987.

992 da República e 282 ae Brasília.

JOSÉ APARECIDO DE 'OtlVElRA ' '

JOSÉ Cí MARCO AURÉLIO MARTINS ARíCÚJO
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DECRETO N.o 10.561 DE 21 DE JULHO DE 19 87.

Abre crédito suplementar no valor

de CzS 55.470.396,00 (cinquenta e

cinco milhões, quatrocentos e se^

tenta mil, trezentos e noventa e

seis cruzados) às dotações do o£

çamento vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

buições que lhe confere o art. 82, item I, da Lei n2

7.546 de 03 de dezembro de 1.986, combinado com o

art. 41, item I, das Normas Gerais de Direito Finari

ceiro, aprovadas pela Lei n2 4.320 de 17 de março de

1.964 e tendo em vista o que consta no processo n2

030.007286/87,

D E C R E T A :

'•̂fct.
1 '. Art. l2 - Fica aberto a Secretaria de Finanças o cre_

dito suplementar no valor de CzS 55.470.396,00 (cinquenta e cinco mi

Ihões, quatrocentos e setenta mil, trezentos e noventa e seis cruza^

dos) nas seguintes dotações orçamentarias:

15001.03080212.035 - Administração e Controle Fazen

dário

000 - 3111.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas. 55.173.432,00

000 - 3111.02 - Despesa Variáveis 116.964,00

000 - 3253.00 - Salário-Família 180.000 00

Art. 2 2 - 0 crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, § l2, item II,da Lei

n2 4.320 de 17 de março de 1.564, pelo Excesso de Arrecadação.

.
Art. 32 - O valor a que se refere o presente Decreto

integrará o 32 trimestre das Cotas Trimestrais de Despesa vigentes.

Art. 42 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de julho de 1987.

992 da República e 282 de Brasília.

JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA'

'CARLOS MELLO MARCO AURÉLIO"

DECRETO N.o 10.562 DE 21 DE JULHO DE 18 87 .

Abre crédito suplementar no valor

de Cz$ 801.000,00 (oitocentos e

um mil cruzados), às dotações do

orçamento vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

buições que lhe confere o art. 82 , item I, da Lei n°

7.546 de 03 de dezembro de 1.986, combinado com o

art. 41, item I, das Normas Gerais de Direito Finan

ceiro, aprovadas pela Lei n2 4.320 de 17 de março de

1.964 e tendo em vista o que consta no processo n2

030.007287/87,

D E C R E T A :

Art. l2 - Fica aberto à Secretaria de Serviços Soei

ais o crédito suplementar no valor de CzS 801.000,00 (oitocentos e

um mil cruzados) nas seguintes dotações orçamentarias:

18001.15810212.045 - Planejamento e Coordenação da Poli

tica de Desenvolvimento Social

000 - 3111.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas. 645.000,00

000 - 3111.02 - Despesas Variáveis 150.000,00

000 - 3253.00 - Salário-F*\nília 6.00C/UO

Art. "i- - O crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, § l2, item II, da Lei

n2 4.320 de 17 de março de 1.964, pêlo Excesso de Arrecadação.

Art. 3s - O valor a que se refere o presente Decreto

integrará o 3- trimestre das Cotas Trimestrais de Despesa vigentes.

Art. 42 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de julho de 1987.

992 da República e 282 de Brasília.

JOSÉ APARECIDO TjE1 OLIVEIRA

JOSÉ ̂CARLO
MARCO AURELIO/MATtTTNB XR3VUJO

DECRETO N.o 10.563 DE 21 DE JULHO DE 19 87.

Abre crédito suplementar no valor

de Cz$ 9.000.000,00 (nove milhões

de cruzados), à dotação do orça

mento vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

buições que lhe confere o art. 8-, item I, da Lei n2

7.546 de 03 de dezembro de 1.986, combinado com o

art. 41, item I, das Normas Gerais de Direito Finan

ceiro, aprovadas pela Lei n2 4.320 de 17 de março de

1.964 e tendo em vista o que consta no processo n2

030.007160/87,

D E C R E T A :

Art. l2 - Fica aberto à Secretaria de Viação e Obras

o crédito suplementar no valor de Cz$ 9.000.000,00 (nove milhões de

cruzados) na seguinte dotação orçamentaria:

19001.10070212.048 - Desenvolvimento das Atividades

Viárias, Imobiliárias, de Ar_

quitetura e Urbanismo e de Edi

ficações

000 - 3111.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas. 9.000.000,00

Art. 22 - O crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, § l2, item II, da Lei

n2 4.320 de 17 de março de 1.964, pelo Excesso de Arrecadação.

Art. 32 - O valor a que se refere o presente Decreto

integrará o 32 trimestre das Cotas Trimestrais de Despesa vigentes.

Art. 42 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de julho de 1987.

992 da República e 282 de Brasília.

JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA

JQSÉ WA-RCO~"~AURÊLI0
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DECRETO N.o 10.564 DE 21 DE JULHO DEISB7.

Abre crédito suplementar no valor

de Cz$ 100.000,00 (cem mil cruza

dos), à dotação do orçamento vi

gente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

buições que lhe confere o art. 6-, item I, da Lei n2

7.546 de 03 de dezembro de 1.986, combinado com o

art. 41, item I, das Normas Gerais de Direito Finan

ceiro, aprovadas pela Lei n2 4.320 de 17 de março de

1.964 e tendo em vista o que consta no processo n*

030.006816/87,

D E C R E T A :

Art. 12 - Fica aberto à Secretaria de Agricultura e

Produção o crédito suplementar no valor de Cz$ 100.000,00 (cem mil

cruzados) na seguinte dotação orçamentaria:

21001.04070212.055 - Planejamento, Coordenação e

Apoio de Execução da Políti

'Vfjj ca Agropecuária
-* ̂

000 - 3111.02 - Despesas Variáveis 100.000,00

Art. 2 2 - 0 crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, § l2, item II,da Lei

n5 4.320 de 17 de março de 1.964, pelo Excesso de Arrecadação.

Art. 3 2 - O valor a que se refere o presente Decreto

integrará o 32 trimestre das Cotas Trimestrais de Despesa vigentes.

Art. 42 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de julho de 1987.

992 da República e 28= de Brasília.

JOSÉ" APARECIDO DE OLIVEIRA '

Página 15

JOÉÉ'£ARLOS MARCO AURÊLIO/MARTIN?-'

DECRETO N.o 10.565 DE 21 DE JULHO DE 19 87.

Abre crédito suplementar no valor

de CzS 12.870.000,00 (doze milhões

e oitocentos e setenta mil cruza.

dos), às dotações do orçamento vi

gente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

buições que lhe confere o art. 82, item I, da Lei n2

7.546 de 03 de dezembro de 1.986, combinado com o

art. 41, item I, das Normas Gerais de Direito Finan

ceiro, aprovadas pela Lei n? 4.320 de 17 de março de

1.994 e tendo em vista o que consta no processo n2

030.007290/87,

D E C R E T A :

Art. l2 - Fica aberto à Secretaria de Serviços PÚbli

cos o crédito suplementar no valor de cz$ 12.870.000,00 (doze milhões

e oitocentos e setenta mil cruzados) nas seguintes dotações orçamenta

rias:

20001.03070212.051 - Coordenação das Atividades de Transi

portes Coletivos, Controle e Admi

nistração de Serviços Públicos

000 - 3111.01

000 - 3253.00

- Vencimentos e Vantagens Fixas 12.600.000,00

- Salário-Família 270.000.flO

Art. 2 2 - 0 crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, § l2, item II, da Lei

n- 4.320 de 17 de março de 1.964, pelo Excesso de Arrecadação.

Art. 3 2 - O valor a que _se refere o presente Decreto

integrará o 32 trimestre das Cotas Trimestrais de Despesa vigentes.

Art. 42 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de julho de 1987.

992 da República e 26- de Brasília.

JOSÉ

JQ8Í CARLOS MELLO

OÈÍVEIRA

hAR<xr"SURELIO íARTINS

DECRETO N.o 10.566 DE 21 DE JULHO DE 19 87.

Abre crédito suplementar no valor

de Cz$ 90.000.000,00 (noventa mi

Ihões de cruzados), às dotações do

orçamento vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

buições que lhe confere o art. 8-, item I, da Lei n2

7.546 de 03 de dezembro de 1.986, combinado com o

art. 41, item I, das Normas Gerais de Direito Finan

ceiro, aprovadas pela Lei n2 4.320 de 17 de março de

1.964 e tendo em vista o que consta no processo n2

030.007291/87,

D E C R E T A :

Art. l2 - Fica aberto ao Serviço Autónomo de Limpeza

Urbana - SLU o crédito suplementar no valor de Cz$ 90.000.000,00 (noven

ta milhões de cruzados) nas seguintes dotações orçamentarias:

20004.10600212.054 - Execução das Atividades de Cole.

ta de Lixo e Limpeza de Vias e

Logradouros Públicos

000 - 3111.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas..

000 - 3111.02 - Despesas Variáveis

000 - 3113.00 - Obrigações Patronais

Art. 2 2 - 0 crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, § l2, item II, da Lei

n« 4.320 de 17 de março de 1.964, pelo Excesso de Arrecadação.

Art. 3 2 - 0 valor a que se refere o presente Decreto

integrará o 32 trimestre "das Cotas Trimestrais de Despesa vigentes.

Art. 42 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de julho de 1987.

992 da República e 282 ae Brasília.

JOSÉ APAfeEClbÒ UK OLIVEIRA

75.000.000,00

3.000.000,00

12.000.000,00

JOSÉ <CARÇo§_aELLO MARCO AURÉLIO MARTINS A#AffJO
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DECRETO N.o 10.567 DE 21 DE JULHO DE 19 87.

Abre crédito suplementar no valor

de Cz$ 5.100.000,00 (cinco milhões

e cem mil cruzados), às dotações do

orçamento vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

buições que lhe confere o art. 8°, item I, da Lei n2

7.546 de 03 de dezembro de 1.986, combinado com o

art. 41, item I, das Normas Gerais de Direito Finan

ceiro, aprovadas pela Lei n2 4.320 de 17 de março de

1.964 e tendo em vista o que consta no processo n2

030.007293/87,

D E C R E T A :

>. ' Art. 12 - Fica aberto à Administração da Estação Rodp_

viária de Srasília - AERB o crédito suplementar no valor de CzS

5.100.000,00 .(cinco milhões e cem mil cruzados) nas seguintes dota.

coes orçamentarias:

20003.16885322.053 - Manutenção e Conservação dos Ter

minais Rodoviários do Plano Pilo.

to

000 - 3111.01 - Vencimentos e Vantagens Fi*as 4.100.000,00

000 - 3113.00 - Obrigações Patronais 900.000,00
A s^

Art. 22 - O crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, § l2, item II, da Lei

n2 4.320 de 17 de março de 1.964, pelo Excesso de Arrecadação.

Art. 3 2 - 0 valor a que se refere o presente Decreto

integrará o 32 trimestre" das Cotas Trimestrais de Despesa vigentes.

Art. 42 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de julho de 1987.

992 da República e 282 de Brasília.

DE OLIVEIRA

JOSÉ* Í̂ IK135S MELLO MARCÍ) AURÉLIOTMBRTSÍSrifiSSÍJO

DECRETO N.o 10.568 DE 21 DE JULHO DE 10 87.

Abre crédito suplemnetar no valor

de Cz$ 18.600.000,00 (dezoito mj.

Ihões e seiscentos mil cruzados),

à dotação do orçamento vigente que

especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri.

buições que lhe confere o art. 82, item I, da Lei n2

7.546 de 03 de dezembro de 1.986, combinado com o

art. 41, item I, das Normas Gerais de Direito Finan

ceiro, aprovadas pela Lei n2 4.320 de 17 de março de

1.964 e tendo em vista o que consta no processo n2

030.007349/87,

D E C R E T A :

Art. l2 - Fica aberto à Secretaria de Viação e Obras-

Entidades Supervisionadas o crédito suplementar no valor de Cz$

18.600.000,00 (dezoito milhões e seiscentos mil cruzados) na seguinte

dotação orçamentaria:

19002.16880212.849 -

000 - 3211.01

Coordenação das Atividades de

Construção e Manutenção das

Rodovias do Sistema Rodovia,

rio do DF

- Pessoal e Encargos Sociais.... 18.600.000,00

Art. 22 - O crédito supleirentar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, § l2, item II, da Lei

n2 4.320 de 17 de março de 1.964, pelo Excesso de Arrecadação.

Art. 32 - O valor a que-se refere o presente Decreto

integrará o 32 trimestre das Cotas Trimestrais de Despesa vigentes.

Art. 42 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de julho de 1987.

992 da República e 282 de Brasília.

JOSÉ APARECIDO- DÍT OíríVtiKA

CART.o.q MFT.i.n MARCO AURÉLIO MARTINS

DECRETO N.o 10.569 DE 21 DE JULHO DE 19 87 .

Abre crédito suplementar no valor

de Cz$ 100.800.000,00 (cem mi

Ihões e oitocentos mil cruzados),

à dotação do orçamento vigente que

especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

buições que lhe confere o art. 82, item I, da Lei n2

7.546 de 03 de dezembro de 1.986, combinado com o

art. 41, item I, das Normas Gerais de Direito Finan

ceiro, aprovadas pela Lei n2 4.320 de 17 de março de

1.964 e tendo em vista o que consta no processo n2

101.001668/87,

D E C R E TA:

|
Art. l2 - Fica aberto à Secretaria de Serviços Soei

ais - Entidades Supervisionadas o crédito suplementar no valor de Cz$

100.800.000,00 (cem milhões e oitocentos mil cruzados) na seguinte do

tacão orçamentaria:

18002.15810212.847 - Execução da Política de Desen

volvimento Social

000 - 3211.01 - Pessoal e Encargos Sociais— 100.800.000,00

Árt. 22 - O crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, § l2, item II, da Lei

n2 4.320 de 17 de março de 1.964, pelo Excesso de Arrecadação.

Art. 32 - O valor a que se refere o presente Decreto

integrará o 32 trimestre das Cotas Trimestrais de Despesa vigentes.

Art. 42 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de julho de 1987.

992 da República e 282 de Brasília.

JOSÉ APARECIDO DE 'OtlVÊtRA'

jfÓSÉ CARLOS MELLO
<-MAR€©-AUREinO"~líÃRTINS /ARAUW
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DECRETO N.ò 10.570 DE 21 DE JULHO DE 19 87.

Abre crédito suplementar no valor

de Cz$ 22.260.-000,00 (vinte e

dois milhões, duzentos e sessenta

mil cruzados), às dotações do or

çamento vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

buições que lhe confere o art. 8=, item I, da Lei n =

7.546 de 03 de dezembro de 1.986, combinado com o

art. 41, item I, das Normas Gerais de Direito Finari

ceiro, aprovadas pela Lei n2 4.320 de 17 de março de

1.964 e tendo em vista o que consta no processo n2

030.007436/87,

D E C R E T A :

-/. ,Art. 12 - Fica aberto à Secretaria da Cultura - Enti

dades Supervisionadas o crédito suplementar no valor de Cz$

22.260.000,00 (vinte e dois milhões, duzentos e sessenta mil cruza,

dos) nas seguintes dotações orçamentarias:

23002.08070212.841 - Execução das Atividades de Admi

nistração do Sistema Cultural

000 - 3211.01 - Pessoal e Encargos Sociais...

23002.08070212.909 - Manutenção do Teatro Nacional

de Brasília

000 - 3211.01 - Pessoal e Encargos Sociais...

23002.08482471.837 - Implementação da -Orquestra do

Teatro Nacional de Brasília

000 - 3211.01 - Pessoal e Encargos Sociais...

10.860.000,00

5.640.000,00

5.760.000,00

Art. 2- - O crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, § l-, item II,da Lei

n2 4.320 de 17 de março de 1.964, pelo Excesso de Arrecadação.

Art. 3 2 - O valor a que se refere o presente Decreto

integrará o 32 trimestre das Cotas Trimestrais de Despesa vigentes.

,Art. 42 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de julho de 1987.

992 da República e 2&- de Brasília.

JOSÉ~ÁPAfcEC"l&b-DE' OLIVEIRA

MELLO MARCO AURÉLIO ÇÍARTINS

DECRETO N.o 10.571 DE 21 DE JULHO DE IB 87.

Abre crédito suplementar no valor

de Cz$ 13.500.000,00 (treze mi

Ihões e quinhentos mil cruzados),

à dotação orçamento vigente que es.

pecifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

buições que lhe confere o art. 82, item I, da Lei n2

7.546 de 03 de dezembro de 1.986, combinado com o

art. 41, item I, das Normas Gerais de Direito Finafl

ceiro, aprovadas pela Lei n2 4.320 de 17 de março de

1.964 e tendo em vista o que consta no processo n*

030.006864/87,

D E C R E T A :

Art. l- - Fica aberto à Secretaria de Agricultura e

Produção - Entidades Supervisionadas o crédito suplementar no valor

de Cz$ 13.500.000,00 (treze milhões e quinhentos mil cruzados) na se.

guinte dotação orçamentaria:

21002.04180212.894 - Desenvolvimento de Programas de

Assistência Técnica e Extensão

Rural-EMATER

000 - 3212.01 - Pessoal e Encargos Sociais 13.500.000,QO

Art. 2 2 - 0 crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, § 1^, item II, da Lei

n2 4.320 de 17 de março de 1.964, pelo Excesso de Arrecadação.

Art. 3 5 - O valor a que se refere o presente Decreto

integrará o 32 trimestre das Cotas Trimestrais de Despesa.

Art. 42 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de julho de 1987.

992 da República e 282 de Brasília.

JOSÉ APARECIDO "BE Oí

MELLO AURÉLIO" MARTINS, KRAÔJÊT

DECRETO N.o 10.572 DE 21 DE JULHO DE 19 87.

Abre crédito suplementar no valor

de Cz$ 1.950.000,00 (um milhão,no

vecentos e cinquenta mil cruzados),

à dotação do orçamento vigente que

especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRfTO FEDERAL, no uso das atri

buições que lhe confere o art. 82, item I, da Lei n2

7.546 de 03 de dezembro de 1.986, combinado com o

art. 41, item I, das Normas Gerais de Direito Finari

ceiro, aprovadas pela Lei n2 4.320 de 17 de março de

1.964 e tendo em vista o que consta no processo n2

030.006926/87,

D E C R E T A :

Art. 12 - Fica aberto à Secretaria de Cultura o crédi

to suplementar no valor de Cz$ 1.950.000,00 (um milhão, novecentos e

cinquenta mil cruzados) na seguinte dotação orçamentaria:

23001.08480212.137 - Administração, Planejamento, Exe.

cução e Controle do Sistema Cul

tural

000 - 3111.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas— 1.950.000,00

Art. 22 - O crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, § l2, item II, da Lei

n2 4.320 de 17 de março de 1.964, pelo Excesso de Arrecadação.

Art. 3 2 - 0 valor a que se refere o presente Decreto

integrará o 32 trimestre das Cotas Trimestrais de Despesa vigentes.
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Art. 42 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 ae julho de 1987.

99= da República e 282 de Brasília.

JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA

JOSÉ CARLOS MELLO MARCO AURÉLIO1 MARTINS^ARÍÍJJO

DECRETO N.o 10.573 DE 21 DE JULHO DE 19 87.

Abre crédito suplementar no valor

de Cz$ 1.260.000,00 (um milhão,du.

zentos e sessenta mil cruzados),às

dotações do orçamento vigente que

especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

buições que lhe confere o art. 82, item I, da Lei n2

7.546 de 03 de dezembro de 1.986, combinado com o

art. 41, item I, das Normas Gerais de Direito Finan.

ceiro, aprovadas pela Lei n2 4.320 de 17 de março de

1.964 e tendo em vista o que consta no processo n2

030.006928/87,

D E C R E T A :

Art. l2 - Fica aberto à Secretaria de Comunicação So.

ciai o crédito suplementar no valor de Cz$ 1.260.000,00 (um milhão,

duzentos e sessenta mil cruzados) nas seguintes dotações orçamenta
f

rias:

26001.03070232.136 - Planejamento e Coordenação das

Atividades de Comunicação Só.

ciai

000 - 3111.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas. 1.200.000,00

000 - 3111.02 - Despesas Variáveis 60.000,00

Art. 2- - O crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, § l2, item II,da Lei

n- 4.320 de 17 de março de 1.964, pelo Excesso de Arrecadação.

Art. 3 2 - 0 valor a que se refere o presente Decreto

integrará o 32 trimestre das Cotas Trimestrais de Despesa vigentes.

Art. 42 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de- julho de 1987.

992 da República e 282 <je Brasília.

JOSÉ APARECIDO DE1 OLIVEIRA ' "

JOéj£ C/ARLOS MELLO • -MARCCT AURÉLIO ,MARTINS^ÍÍRAI>JO

DECRETO N.o 10.574 DE 21 DE JULHO DE 19 87 .

Abre crédito suplementar no valor

de Cz$ 2.355.000,00 (dois milhões,

trezentos e cinquenta e cinco mil

cruzados), às dotações do orçamen

to vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

buições que lhe confere o art . 82 , item I, da Lei n?

7.546 de 03 de dezembro de 1.986, combinado com o

art. 41, item I, das Normas Gerais de Direito Finan

ceiro, aprovadas pela Lei n2 4.320 de 17 de março de

1.964 e tendo em vista o que consta no processo n2

030.006923/87,

D E C R E T A :

Art- 12 ~ Fica aberto à Secretaria de Indústria,Comer,

cio e Turismo o crédito suplementar no valor de Cz$ 2.355.000,00 (dois

milhões, trezentos e cinquenta e cinco mil cruzados) nas seguintes

dotações orçamentarias:

24001.11070212.132 - Coordenação e Apoio a Indústria,

Comércio e Turismo

000 - 3111.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas... 2.340.000,00

000 - 3253.00 - Salário-Família. . 15.000,00

Art. 2 2 - 0 crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, § l2, item II,da Lei

n2 4.320 de 17 de março de 1.964, pelo Excesso de Arrecadação.

Art. 3 2 - O valor a que se refere o presente Decreto

integrará o 32 trimestre das Cotas Trimestrais de Despesa vigentes.

Art. 42 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de julho de 1987.

992 da República e 282 de Brasília.

JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA

JOSÉ, 'CARLOS MELLO MARCO AURÉLIO MARTIN^.

DECRETO N.o 10.575 DE 21 DE JULHO DE 19 87.

Abre crédito suplementar no valor

de Cz$ 1.800.000,00 (um milhão e

oitocentos mil cruzados) , à dotei

cão do orçamento vigente que espe_

cifiça.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

buições que lhe confere o art. 82, item I, da Lei n2

7.546 de 03 de dezembro de 1.986, combinado com o

art. 41, item I, das Normas Gerais de Direito Finan.

ceiro, aprovadas pela Lei ns 4.320 de 17 de março de**

1.964 e tendo em vista o que consta no processo n2

030.007146/87,

D E C R E T A :

Jvrt. Is - Fica aberto à Secretaria do Trabalho o cré_

dito suplementar no valor de Cz$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocen

tos mil cruzados) na seguinte dotação orçamentaria:

25001.14070212.133 - Planejamento, Coordenação e

Execução da Política do Tra

balho

000 - 3111.01 - Vencimentos e Vantagens Fi

xas 1.800.000,00

Art. 2 2 - 0 crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, § 12, item II,da Lei

n2 4.320 de 17 de março de 1.964, pelo Excesso de Arrecadação.

Art. 3s - O valor a que se refere o presente Decreto

integrará o 32 trimestre das Cotas Trimestrais de Despesa vigentes.
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Art. 4- - Este Decreto entra em vigor na data de

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de julho de 1987.

992 da República e 282 de Brasília.

JOSÉ AÍ>AR'ECIDO DE'OLIVEIRA

sua

'.CARLOS MELLO MARCO

DECRETO N.o 10.576 DE 21 DE JULHO DE 19 87.

Abre credito suplementar no valor

de Cz$ 6.450.000,00 (seis milhões,

quatrocentos e cinquenta mil cru

zados), às dotações do orçamento

vigente que especifica.

VryÇ GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

bulcões que lhe confere o art. 82, item I, da Lei n2

7.546 de 03 de dezembro de 1.986, combinado com o

art. 41, item I, das Normas Gerais de Direito Finan

ceiro, aprovadas pela Lei n5 4.320 de 17 de março de

1.964 e tendo em vista o que consta no processo n2

030.007145/87,

D E C R E T A :
r

Art. l5 - Fica aberto ao Departamento de Turismo ocre,

dito suplementar no valor de Cz$ 6.450.000,00 (seis milhões, quatro

centos e cinquenta mil cruzados) nas seguintes dotações orçamenta,

rias: ^ „

24002.11650212.004 - Planejamento e Coordenação das '

Atividades de Suporte ao Turî

mo

000 - 3111.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas. 5.100.000,00

000 - 3111.02 - Despesas Variáveis 600.000,00

000 - 3113.00 - Obrigações Patronais 750.000,00

Art. 2 2 - 0 crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, § 12, item II,da Lei

n? 4.320 de 17 de março de 1.964, pelo Excesso de Arrecadação.

Art. 3 2 - 0 valor a que se refere o presente Decreto

integrará o 32 trimestre das Cotas Trimestrais de Despesa vigentes.

Art. 42 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de julho de 1987.

992 da República e 28s de Brasília.

JOSÉ APARECIDO DE OLIVEÍRA

.<foSÉ MARCO "AURÉLIO ÇÍARTINS #ÍÍAÚ,JO

DECRETO N.o 10.577 DE 21 DE JULHO DE 19 87.

Abre crédito suplementar no valor

de Cz$ 1.500.000,00 (um milhão e

quinhentos mil cruzados), às dota.

. coes do orçamento vigente que es^

pecifiça.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

buições que lhe confere o art. 82, item I, da Lei n2

7.546 de 03 de dezembro de 1.986, combinado com o

art. 41, item I, das Normas Gerais de Direito Finan

ceiro, -aprovadas pela Lei n2 4.320 de 17 de março de

1.964 e tendo em vista o que consta no processo n2

151.000142/87,

D E C R E T A :

Art. 12 - Fica aberto ao Arquivo Publico do Distrito

Federal o crédito suplementar no valor de Cz$ 1.500.000,00 (um mi

Ihão e quinhentos mil cruzados) nas seguintes dotações orçamentarias:

23003.08482462.128 - Atividade de Recolhimento, Pré

servação e Divulgação da Doeu

mentação Histórica do GDF

• 3111.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas. 1.200.000,00

000 - 3113.00 - Obrigações Patronais 300.000,00

Art. 2 2 - o crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, § 12, item n,da Lei

n2 4.320 de 17 de março de 1.964, pelo Excesso de Arrecadação.

Art. 3 2 - o valor a que se refere o presente Decreto

integrará o 32 trimestre das Cotas Trimestrais de Despesa vigentes.

Art. 42 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de julho de 1987.

992 da República e 282 de Brasília.

JOSÉ"APARECIDO DE OLIVEIRA

HELLO MATOJO AUkÉLfÕ MARTINS, ''ARAjktO

DECRETO N.o 10.578 DE 21 DE JULHO DE 19 87.

Abre crédito suplementar no valor

de Cz$ 2.400.000,00 (dois milhões,

quatrocentos mil cruzados), à dc>

tacão do orçamento vigente que es_

pecifiça.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

buições que lhe confere o art. 8-, item I, da Lei n2

7.546 de 03 de dezembro de 1.986, combinado com o

art. 41, item I, das Normas Gerais de Direito' Finan

ceiro, aprovadas pela Lei n2 4.320 de 17 de março de

1.964 e tendo em vista o que consta no processo n2

135.000383/87,

D E C R E T A :

Art. l2 - Fica aberto à Região Administrativa VI -Pia.

naltina o crédito suplementar no valor de Cz$ 2.400.000,00 (dois mi

Ihões, quatrocentos mil cruzados) na seguinte dotação orçamentaria:

13008.03070212.023 - Administração Governamental em

Planaltina

000 - 3111.01 - yencimentos e Vantagens Fixas. 2.400.000,00

Art. 22 - O crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, § Is, item II, da Lei

n2 4.320 de 17 de março de 1.964, pelo Excesso de Arrecadação.

ARt. 3 2 - O valor a que se refere o presente Decreto

integrará o 32 trimestre das Cotas Trimestrais de Despesa vigentes.
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Art. 42 - Este Decreto entra em vigor na data de

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de julho de 1987.

992 da República e 282 ae Brasília*

JOSÉ APARECIDO"DE OLIVEIRA

JOSÍL_C#RLOS MELLO MARCO~AUR£LIO MARTI B J O

DECRETO N.o 10.579 DE 21 DE JULHO DE 1987.

Abre crédito suplementar no valor

de Cz$ 1.830.000,00 (um milhão e

oitocentos e trinta mil cruzados),

às dotações do orçamento vigente

que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

buições que lhe confere o art. 82, item I, da Lei n2

7.546 de 03 de dezembro de 1.986, combinado com o

art. 41, item I, das Normas Gerais de Direito Finan. •

ceiro, aprovadas pela Lei n2 4.320 de 17 de março de

1.964 e tendo em vista o que consta no processo n2

030.007440/87,

D E C R E T *? '

Art. 1= - Fica aberto à Região Administrativa V - Só

bradinho o crédito suplementar no valor de Cz$ 1.830.000,00 (um mi

Ihão, oitocentos e trinta mil cruzados) nas seguintes dotações orçji

mentárias:

13007.03070212.021 - Administração Governamental em

Sobradinho

- Vencimentos e Vantagens Fixas.

- Despesas Variáveis....... .A ...

1.800.000,00

30.000̂ 00

000 - 3111.01

000 - 3111.0;

Art. 2- - O crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, § I-, item II, da Lei

n2 4.320 de 17 de março de 1.964, pelo Excesso de Arrecadação.

Art. 3 2 - O valor a que se refere o presente Decreto

integrará o 32 trimestre das Cotas Trimestrais de Despesa vigentes.

Art. 42 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de julho de 1987.

992 da República e 285 de Brasília.

JOSÉ APARECIDO DE

JOEE CARLOS MELLO MAKCTTÃURÉLIO MARTINS ARAÚJO

DECRETO N.o 10.580 DE 21 DE JULHO DE 19 87.

Abre crédito suplementar no valor

de Cz$ 2.175.000,00 (dois milhões,

cento e setenta e cinco mil cruza_

dos), às dotações do orçamento vi

gente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

buições que lhe confere o art. 82, item I, da Lei n=

7.546 de 03 de dezembro de 1.986, combinado com o

art. 41, item I, das Normas Gerais de Direito Finan

ceiro, aprovadas pela Lei n? 4.320 de 17 de marco de

1.964 e tendo em vista o que consta no processo n2

030.007092/87,

D E C R E T A :

Art. 12 - Fica aberto ao Departamento de Educação Fí

sica, Esportes e Recreação o crédito suplementar no valor de Cz$

2.175.000,00 (dois milhões, cento e setenta e cinco mil cruzados) nas

seguintes dotações orçamentarias:

11003.08460212.006 - Planejamento, Promoção e Coorde.

nação da Política de Educação

Física, Desportos e Recreação

000 - 3111.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas.. 1.845.000,00

000 - 3113.00 - Obrigações Patronais 330.000,00

Art. 2 2 - 0 crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, § 12, item II, da Lei

n2 4.320 de 17 de março de 1.964, pelo Excesso de Arrecadação.

Art. 3 2 - 0 valor a que-se refere o presente Decreto

integrará o 32 trimestre das Cotas Trimestrais de Despesa vigentes.

Art. 42 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de julho de 1987.

992 da República e 282 de Brasília.

JOSÉ APARECIDO ~m"OLIVEIRA

JO£Ê 'C/ARLOS_ MELLO MARCO~ÃUREL1U ARJWJ'0

DECRETO N.o 10.581 DE 21 DE JULHO DE 1867 .

Abre crédito suplementar no valor

de Cz$ 62.799.000,00 (sessenta e

dois milhões, setecentos e noven

ta e nove mil cruzados), à dota_

cão do orçamento vigente que es.

pecif iça.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso. das

buições que lhe confere o art. 8-, item I, da Lei n-

7.546 de 03 de dezembro de 1.986, combinado com o

art. 41, item I, das Normas Gerais de Direito Finan

ceiro, aprovadas pela Lei n2 4.320 de 17 de março de

1.964 e tendo em vista o que consta no processo n2

030.007002/87,

D E C R E T A :

Art. l2 - Fica aberto à Secretaria do Governo -

dades Supervisionadas o crédito suplementar no valor de CzS

62.799.000,00 (sessenta e dois milhões, setecentos e noventa e

mil cruzados) na seguinte dotação orçamentaria:

13002.03090452.827 - Apoio ao Desenvolvimento da Ação

Governamental

Enti

000 - 3212.01 - Pessoal e Encargos Sociais. 62.799.000,00

22 - O crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, § 12, item II, da Lei

n2 4.320 de 17 de março de 1.964, pelo Excesso de Arrecadação.

Art. 32 - O valor a que se refere o presente Decreto

integrará o 32 trimestre das Cotas Trimestrais de Despesa vigentes.
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Art. 42 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de julho de 1987.

992 da República e 282 de Brasília.

JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA

JOSÉ CafeiOS~MELLO MARCa'-ftUSELlOZMARTINS ARABJO

DECRETO N.o 10.582 DE 21 DE JULHO DE 1887.

Abre crédito suplementar no valor

de CzS 3.030.000,00 (três milhões

e trinta mil cruzados), às dota.

coes do orçamento vigente que

cif iça.

O* GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

buições que lhe confere o art. 82, item I, da Lei n2

7.546 de 03 de dezembro de 1.986, combinado com o

art. 41, item I, das Normas Gerais de Direito Finan

ceiro, aprovadas pela Lei n2 4.320 de 17 de março de

1.964 e tendo em vista o que consta no processo n2

030.007150/87,

D E C R E T A ;

Art. Is - Fica aberto à Administração da Cidade Saté

lite do Núcleo Bandeirante o crédito suplementar no valor de Cz$ .....

3.030.000,00 (três milhões e trinta mil cruzados) nas seguintes dota.

çois orçamentarias:

13003.03070212.012 - Administração Governamental no

Núcleo Bandeirante

000 - 3111.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas. 3.000.000,00

000 - 3253.00 - Salário-Família 30.000,00

Art. 22 - o crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, § l2, item II, da Lei

n2 4.320 de 17 de 1964, pelo Excesso de Arrecadação.

Art. 3 2 - 0 valor a que se re,fere o presente Decreto

integrará o 32 trimestre das Cotas Trimestrais de Despea vigentes.

Art. 42 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de julho de 1987.

992 da República e 282 de Brasília.

JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA

^OSE '-gARLOS MELLO MARCO AURÉLIO MARTINJíTÍRAOJO

DECRETO N.o 10.583 DE 21 DE JULHO DE 1987.

Abre crédito suplementar no valor

de Cz$ 25.500.000,00 (vinte e cin

co milhões e quinhentos mil cruza,

dos), à dotação do orçamento vi

gente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

buições que lhe confere o art. 82, item I, da Lei n*

7.546 de 03 de dezembro de 1.986, combinado com o

art. 41, item I, das Normas Gerais de Direito Finan

ceiro, aprovadas pela Lei n* 4.320 de 17 de março de

1.964 e tendo em vista o que consta no processo n2

050.001461/87,

D E C R E T A :

Art. l2 - Fica aberto à Secretaria de Segurança Públi

ca - Entidades Supervisionadas o crédito suplementar no valor de Cz$

25.500.000,00 (vinte e cinco milhões e quinhentos mil cruzados) na

seguinte dotação orçamentaria:

22002.16915732.863 - Coordenação das Atividades de

Pessoal, Orçamento, Contabili

dade e Serviços Gerais do

DETRAN/DF

000 - 3211.01 - Pessoal e Encargos Sociais... 25.500.000,00
t " SI

Art. 22-0 credito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, § 12, item II,da Lei

n2 4.320 de 17 de março de 1.964, pelo Excesso de Arrecadação.

Art. 3 2 - 0 valor a que se refere o presente Decreto

integrará o 32 trimestre das Cotas Trimestrais de Despesa vigentes.

Art. 42 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de julho de 1987.

992 da República e 282 ae Brasília.

JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA l

UOSE yCARLOS MELLO MARCO AURÉLiqC MARTIN^ ARAtítTO

DECRETO N.o 10.584 DE 21 DE JULHO DE 1987.

Abre credito suplementar no valor

de Cz$ 45.000.000,00 (quarenta e

cinco milhões de cruzados), a do.

tacão do orçamento vigente que eŝ

pecifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

buições que lhe confere o art. 82, item I, da Lei n2

7.546 de 03 de dezembro de 1.986, combinado com o

art. 41, item I, das Normas Gerais de Direito Finan

ceiro, aprovadas pela Lei n2 4.320 de 17 de março de

1.964 e tendo em vista o que consta no processo n2

073.003738/87,

D E C R E T A :

Art. Is - Fica aberto à Secretaria de Agricultura e

Produção - Entidades Supervisionadas o crédito suplementar no valor

3e CzS 45.000.000,00 (quarenta e cinco milhões de cruzados) na seguin

te dotação orçamentaria:

21002.04070212.856 - Execução de Programas de Fomento

Agropecuário e Preservação dos

Recursos Naturais

000 - 3211.01 - Pessoal e Encargos Sociais 45.000.000,00

Art. 22 - O crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, § l2, item II, da Lei

n2 4.320 de 17 de março de 1.964, pelo Excesso de Arrecadação.

Art. 3 2 - 0 valor a que se refere o presente Decreto

integrará o 32 trimestre das Cotas Trimestrais de Despesa vigentes.
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Art. 4- - Este Decreto entra em vigor na data de
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de julho de 1987.

992 da Repúblcia e 282 de Brasília.

JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA

sua

•ÍOSÉ CARLOS-. MELLO MARCO*:AURÊLIO MARTINS

DECRETO N.o 10.585 DE 21 DE JULHO DE 19 87.

Abre crédito suplementar no valor

de Cz$ 1.260.000,00 (um milhão,du.

zentos e sessenta mil cruzados),

às dotações do orçamento vigente

que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

buições que lhe confere o art. 82, itera I, da Lei ns

7.546 de 03 de dezembro de 1.986, combinado com o

art. 41, item I, das Normas Gerais de Direito Finan.

ceiro, aprovadas pela Lei n2 4.320 de 17 de março de

1.964 e tendo em vista o que consta no processo n2

131.000780/87,

D E C R E T A :

Art. l2 - Fica aberto à Região Administrativa II> Ga

ma o crédito suplementar no valor de Cz$ 1.260.000,00 (um milhão,

duzentos e .sessenta mil cruzados) nas seguintes dotações orçamen
tárias:

13004.03070212.014 - Administração Governamental no

Sam

000 - 3111.01 - Vencimentos é Vantagens Fixas. 1.200.000,00

000 - 3111.02 - Despesas Variáveis 60.000,05

Art. 22 - o crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, § Is, item II,da Lei

n* 4.320 de 17 de março de 1.964, pelo Excesso de Arrecadação.

Art. 3 2 - O valor a que se refere o presente Decreto

integrará o 32 trimestre das Cotas Trimestrais de Despesa vigentes.

Art. 42 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de julho de 1987.

992 da República e 282 de Brasília.

JOSÉ APARECIDO DE1OLIVEIRA

JOSh AVAKLUb MEELO MARCO AURÉLIO/MARTINSXAI?Ã(ÍJO

DECRETO N.o 10.586 DE 21 DE JULHO DE 1987.

Abre crédito suplementar no valor

de Cz$ 130.000,00 (cento e trinta

mil cruzados), às dotações do or.

çamento vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

buições que lhe confere o art. 82, item I, da Lei n2

7.546 de 03 de dezembro de 1.986, combinado com o

art. 41, item I, das Normas Gerais de Direito Finan

ceiro, aprovadas pela Lei n2 4.320 de 17 de março de

1.964 e tendo em vista o que consta no processo n-

030.006863/87,

D E C R E T A :

Art. 12 - Fica aberto à Região Administrativa IV-Braz^

lândia o crédito suplementar no valor de Cz$ 130.000,00 (cento e trin

ta mil cruzados) nas seguintes dotações orçamentarias:

13006.03070212.019 - Administração Governamental em

Brazl.ândia

000 - 3111.02 - Despesas Variáveis 100.000,00

000 - 3253.00 - Salário-Família 30.000,00
j»

Art. 22 - O crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, § l2, item II, da Lei

n* 4.320 de 17 de março de 1.964, pelo Excesso de Arrecadação,
x

Art. 3 2 - 0 valor a que se refere o presente Decreto

integrará o 32 trimestre das Cotas Trimestrais de Despesa vigentes. •

Art. 42 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrario.

Brasília, 21 de julho de 1987.

992 da República e 28s de Brasília.

JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRAl

JOSÈ-C&BLOS MELLO MARCO AURÉLIO MARTINS'ARAÚJO

DECRETO N.o 10.587 DE 21 DE JULHO DE 19 87.

Abre crédito suplementar no valor

de 10.500.000,00 (dez milhões e

quinhentos mil cruzados), à dota.

cão do orçamento vigente que espe_

cifiça.

O GOVERNADOR DO bISTRITO FEDERAL, no uso das atri

buições que lhe confere o art. 82, item I, da Lei n2

7.546 de 03 de dezembro de 1.986, combinado com o

art. 41, item I, das Normas Gerais de Direito Finan.

ceiro, aprovadas pela Lei n2 4.320 de 17 de março de

1.964 e tendo em vista o que consta no processo n2

132.001116/87,

D E C R E T A :

Art. 12 - Fica aberto à Região Administrativa III -Ta.

guatinga o crédito suplementar no valor de Cz$ 10.500.000,00 (dez mi

Ihões e quinhentos mil cruzados) na seguinte dotação orçamentaria:

13005.03070212.016 - Administração Governamental em

Taguatinga

000 - 3111.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas. 10.500.000,00

Art. 2 2 - 0 crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, § ia, item II,da Lei

n2 4.320 de 17 de março de 1.964, pelo Excesso de Arrecadação.

Art. 3 2 - 0 valor a que se refere o presente Decreto

integrará o 3- trimestre das Cotas Trimestrais de Despesa vigentes.
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Art. 42 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições era contrário.

Brasília, 21 de julho de 1987.

99= da República e 282 de Brasília.

JOSÉ APARECIDO DE' OLIVEIRA >

MARCO AURÉLIO

DECRETO N.o 10.588 DE 21 DE JULHO DE 19 87

Abre crédito suplementar no valor

de Cz$ 15.100.000,00 (quinze mi

Ihões e cem mil cruzados), às do

tacões do orçamento vigente que

especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

buições que lhe confere o art. 82, item I, da Lei n2

7.546 de 03 de dezembro de 1.986, combinado com o

art. 41, item I, das Normas Gerais de Direito Finan

ceiro, aprovadas pela Lei n? 4.320 de 17 de março de

1.964 e tendo em vista o que consta no processo n2

062.000522/87,

D E C R E T A :

Art. 12 - Fica aberto ao Instituto de Saúde do Distri

to Federal o crédito suplementar no valor de Cz$ 15.100.000,00 ( quiri

ze milhões e cem mil cruzados) nas seguintes dotações orçamentarias:

17003.13750212.095 - Execução das Atividades de Bip.

logia Médica e Combate as Ende.

mias

000 - 3111.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas. 12.000.000,00

000 - 3111.02 - Despesas Variáveis 100.000,00

000 - 3113.00 - Obrigações Patronais 3.000.000,00

Art. 22 - o crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, § 12, item II, da Lei

n5 4.320 de 17 de março de 1.964, pelo Excesso de Arrecadação.

Art. 3 2 - O valor a que se refere o presente Decreto

integrará o 32 trimestre das Cotas Trimestrais de Despesa vigentes.

Art. 42 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de julho de 1987.

992 da República e 282 de Brasília.

JOSÉ" APARECIDO DE OLIVEIRA

"JQSÉ CARLOS MELLO- MARCO AURÉLIO

DECRETO N.o 10.589 DE 21 DE JULHO DE 19 87.

Abre crédito suplementar no valor

de Cz$ 5.160.000,00 (cinco mi

Ihões, cento e sessenta mil cruza^

dos), às dotações do orçamento vi

gente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

buições que lhe confere o art. 82, item I, da Lei n^

7.546 de 03 de dezembro de 1.986, combinado com o

art. 41, item I, das Normas Gerais de Direito Finan

ceiro, aprovadas pela Lei n^ 4.320 de 17 de março de

1.964 e tendo em vista o que consta no processo n2

030.007161/87,

D E C R E T A :

Art. 12 - Fica aberto à Administração do Setor Resi

dencial, indústria e Abastecimento o crédito suplementar no valor de

Cz$ 5.160.000,00 (cinco milhões, cento e sessenta mil cruzados) nas se.

guintes dotações orçamentarias:

13009.03070212.025 - Administração Governamental no

Setor Residencial, Indústria e

Abastecimento

000 - 3111.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas. 5.100.000,00

000 - 3111.02 - Despesas Variáveis 60.000,00

Art. 2 2 - 0 crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado .nos termos do art. 43, § 12, item II, da Lei

n2 4.320 de 17 de março de 1.964, pelo Excesso de Arrecadação.

Art. 3 2 - O valor a que se refere o presente Decreto

integrará <y 32 trimestre das Cotas Trimestrais de Despesa vigentes.

Art. 42 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de julho de 1987.

992 da República e 282 de Brasília.

JOSÉ'APARECIDO DE OLIVEIRA

JOSÉ' CARLOS MELLO MARCO AURÉLIO M
/

DECRETO N.o 10.590 DE 21 DE JULHO

ARTINS j
S /

DE 1987.

Abre crédito suplementar no valor

de Cz$ 3.150.000,00 (três milhões,

cento e cinquenta mil cruzados) ,à

dotação do orçamento vigente que

especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

buições que lhe confere o art. 82, item I, da Lei n2

7.546 de 03 de dezembro de 1.986, comb^ijadc com o

art. 41, item I, das Normas Gerais de Direito Finan

ceiro, aprovadas pela Lei n2 4.320 de 17 de março de

1.964 e tendo em vista o que consta no processo n2

138.00-1123/87,

D E C R E T A :

Art. l2 - Fica aberto à Administração de Ceilandia o

crédito suplementar no valor de Cz$ 3.150.000,00 (três milhões, cento

e cinquenta mil cruzados) na seguinte dotação orçamentaria:

13010.03070212.017 - Administração Governamental em

Ceilandia

000 - 3111.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas. 3.150.000,00

Art. 22 - O crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, § 12, item II, da Lei

n2 4.320 de 17 de março de 1.964, pelo Excesso de Arrecadação.

Art. 3 2 - 0 valor a que se refere o presente Decreto

integrará o 32 trimestre das Cotas Trimestrais de Despesa vigentes.
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Art. 4- - Este Decreto entra era vigor na data de

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de julho de 1987.

992 da República e 282 de Bras^ia.

JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA

JOSÉ Ĉ RlOS-MELLO MARCO AURÉLIO' MARTINS^RAÚJO

DECRETO N.o 10.591 DE 21 DE JULHO DE 1987.

Abre crédito suplementar no valor

de Cz$ 90.000.000,00 (noventa mi

Ihões de cruzados), às dotações

do orçamento vigente que especifi

ca.

"fa O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

'' . buições que lhe confere o art. 8-, item I, da Lei n5

7.546 de 03 de dezembro de 1.9'86, combinado com o

art. 41, item I, das Normas Gerais de Direito Finan

ceiro, aprovadas pela Lei n2 4.320 de 17 de março de

1.964 e tendo em vista o que consta no processo n^

112.005170/87,
«r

D E C R E T A :

Art. l2 - Fica aberto à Secretaria de Viação e Obras-

Entidades Supervisionadas o crédito suplementar no valor de Cz$

90.000.000,00 (noventa milhões de cruzados) nas seguintes dotações or.

çamentárias: ^ -..

19002.08462282.908 - Manutenção do Parque Recreati

vo e Turístico de Brasília

000 - 3212.01 - Pessoal e Encargos Sociais... 3.000.000,00

19002.10070212.850 - Execução de Obras e Serviços

de Urbanização

000 - 3212.01 - Pessoal e Encargos Sociais.. 87.000.000,00

Art. 2 5 - 0 crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, § l-, item II, da Lei

n- 4.3?0 de 17 de março de 1.964, pelo Excesso de Arrecadação.

Art. 3 2 - O valor a que se refere o presente Decreto

integrará o 3- trimestre das Cotas Trimestrais de Despesa vigentes.

Art. 4s - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrario.

Brasília, 21 de julho de 1987

992 da República e 282 de Brasília.

JOSÉ APAR"ECIDO DE OLIVEIRA

C^CRLOS_MELLO MARCO AURÉLIO

DECRETO N.o 10.592 DE 21 DE JULHO DE 1987.

Transpõe cargo para a categoria

funcional de Professor de Ensino

de 1a e 2a Graus, do Grupo Mag^s

terio, do Quadra de Pessoal do

Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL.no uso das atribuj,

COES que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei

na 3.751, de 13 de abril de 1960, e tendo em vista o

disposto no artigo 9B da Lei na 5.920, de 19 de setenj

bro de 1973, e em cumprimenta à decisão proferida pe_

Io Egrégio Tribunal de Justiça do Distrito Federal,

nos autos do processo na 18.812 (Acórdão na 36.232),

D E C R E T A :

Art. 1a - Fica transposto para a categoria funcional

de Professor de Ensino de 1a e 2a Graus,nível 03, do Grupo Magistério,

do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, o cargo de Professor de Ensi.

no Médio, do Quadro Permanente de Pessoal do Distrito Federal, ocupado

por JOSÉ CAETANO DA SILVA, matrícula na 09.008-5, habilitado no process

so seletivo de que trata o artigo 8a do Decreto na ít.B59, de 15 de outjj

bro de 1979.

Art. 2a - Os efeitos financeiros decorrentes da apl^

cação deste Decreto retroagem à data da aposentadoria da servidor, nos

termos da sentença judicial proferida nos autos do processo na 18.812,

correndo a despesa respectiva à conta dos recursos orçamentarios pró_

prios do Distrito Federal.

Art. 3s - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrario.

Brasília, 21 de julho de 1987.

99a da República e 27a de Brasília

JOSÉ DE

JOSÉ A'PAREClDO DE'OtiyTIRA
Governador do Distrito Federal

DE 19 87DECRETO N.o 10.593 DE 21 DE JULHO

Homologa a Dec isão nÇ 62 /87 , do Coii
selho de Arquitetura, Urbanismo e
Meio Ambiente .

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das a t r iba i_

coes que lhe confere o art igo 20, inciso II, da Lei nÇ

3.751, de 13 de abril de 1960 e, tendo em vista o que

consta do Processo nÇ 000 .527 /76 ,

D E C R E T A :

Art. 19 ' Fica homologada a Decisão n9 62/87, do Cons£
lho de Arquitetura, Urbanismo e Meio Ambiente, que revoga parcial -
mente a de n? 81/82, do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do
Distrito Federal, relativa ã segunda parte da referida decisão.

Art. 29 - Este Decreto entra em v,igor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contririo.

Brasília,21 de julho de 1987
999 da República e 289 de Brasília

DE'OtlVTfRA
Governador do Distrito Federal

Círios'MâgalXães da Silveira
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SECRETARIA DO GOVERNO
ADMINISTRAÇÃO DO SETOR RESIDENCIAL

INDUSTRIA E ABASTECIMENTO
ATOS DO ADMINISTRADOR

ORDEM DE S ERVIÇO DE 02 DE JULHO DE 1987

O ADMINISTRADOR DO SETOR RESIDENCIAL INDÚSTRIA E
ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista
o disposto no item l, alínea "b", da Portaria n° 003/83-SEG, de 13 de janeiro
de 1983,

RESOLVE:

DESIGNAR YEDSON GUERÇO FARIA, Fiscal de Posturas, matricula
24.609-3, Código NM-821.S, Referência NM-31, da Tabela de Pessoal do Dis-
trito Federal, para substituir MARCO POLO DE OLIVEIRA ANTUNES,
Chefe do Serviço de Administração de Feira/GAB, matrícula 21.734-4, Código
DAS-101.1, por motivo de férias referente ao exercício de 1985/86, no período
de 12 a 31.07.87.

' '>'•>•. .
\ -

Brasilia-DF, 02 de julho de 1987

JOÃO BATISTA LOPES CORREIA

SECRETARIA
DE ADMINISTRAÇÃO

ATOS DO SECRETARIO
POR FARIA DE 17 DE JULHO DE 1987

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 1°, alínea "a", do Decreto n° 7.321
de 22 de dezembro de 1982,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do art. 1°, item I do art. 2°, do Decreto n° 5.004,
de 20 de dezembro de 1979, GERALDO COSTA, matrícula n° 15.534-9, Chefe
da Divisão de Inativos/DAP/SEA, Código DAS-101.2, para substituir
SUZANA MARIA VIEIRA CHAVES, matrícula n° 12.019-7, Diretora do
Departamento de Administração de Pessoal, Código DAS -101.3, por motivo de
Licença para tratamento de Saúde, no período de 20 de julho à 07de agosto de
1987.

Brasília, 17 de julho de 1987

WALTER JOSÉ DE MOURA

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DE PESSOAL

ATOS DO DIRETOR
ORDEM DE SERVIÇO DE 17 DE JULHO DE 1987

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE
PESSOAL/S E A, no uso da delegação de competência que lhe foi conferida
pelo item I, alínea "b", da Portaria n° 52/SEA, de 29 de dezembro de 1982,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo 1°, e Parágrafo único, do artigo 2°, do
Decreto n° 5.004, de 20 de dezembro de 1979, alterado pelo Decreto n° 6.608, de

,09 de fevereiro de 1982, EUCLIDES DE ASSIS RIBEIRO, Chefe da Seção
Funcional da Divisão de Pessoal/D AP/SE A, matricula 09.653-9, Código
DAI-111.3M, Classe "S ", Referência NM-32,do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, para .substituir GERALDO COSTA,Chefe da Divisão de Inativos
/DAP/SEA, matrícula 15.534-9, Código DAS-101.2, por estar substituindo

a Diretora do Departamento de Administração de Pessoal/S EA, no período de
20 de julho à 07 de agosto de 1987.

S UZANA MARIA VIEIRA CHAVES

ORDEM DE SERVIÇO DE 17 DE JULHO DE 1987
f

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE
PESSOAL/S E A, no uso da delegação de competência que lhe foi conferida
pelo item I, alínea "b", da Portaria n° 52/SEA, de 29 de dezembro de 1982,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo 1° e Parágrafo único, do artigo 2°, do
Decreto n° 5.004, de 20 de dezembro de 1979, alterado pelo Decreto n° 6.608, de
09 de fevereiro de 1982, TEREZINHA RODRIGUES DA SILVA, Agente.
Administrativo, matrícula 13.312-4, Código SA-401, Classe "S", Referência
NM-31, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir EUCLIDES
DE ASSIS RIBEIRO, Chefe da Seção Funcional da Divisão de Pessoal
'DAP/SEA, matrícula 09.653-9, Código DAI-111.3M, por motivo de o mes-
mo estar substituindo o Chefe da Divisão de Inativos/DAP/SEA, no período
de 20 de julho á 07 de agosto de 1987.

SUZANA MARIA VIEIRA CHAVES

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
DE RECURSOS HUMANOS - IDR

ATOS DO SUPERINTENDENTE

ORDEM DE SERVIÇO N° 112/87-IDR

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
DE RECURSOS HUMANOS-IDR, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 29, inciso XXXII, do Regimento do IDR aprovado pelo4'
Decreto nc 7.824, de 22.12.83, e Processo nc 210/87.

RESOLVE:

Autorizar nos termos do Decreto n° 3.857, de 23.09.77, alterado pelo Decreto
n° 5.476, de 18.09.80, a prestação de Serviços Extraordinários, aos servidores
constantes da relação em anexo, no período de 01 a 31 de julho do corrente ano.

Brasília-DF, 13 de julho de 1987

JÚNIA DE OLIVEIRA FERREIRA GONTIJO CÉSAR
Anexo a 'que se refere à Ordem de Serviço na 112/87-IDR

MATRÍCULA

137-6

187-2
204-6

• 253-4

306-9

308-5
352-2

364-6

369-7

388-3

393-X

401-4
412-X

415-4

423-5

NOME
i

ARI NUKES BE SOUZA'

ANTONIA F. DA SILVA

CARLOS ANTÓNIO DOS SANTOS

GERALDINO SOUSA OLIVEIRA

MARIA APARECIDA DE S.MENDONÇA

ANTÓNIO DOS SANTOS

EDVALDO SIQUEIRA DA SILVA

BOLÍVAR MANOEL DA SILVA

VALTER CARVALHO VERAS

MARIA VITÓRIA A. OLIVEIRA

FRANCISCO ANTÓNIO FREIRE

OLEGÁBIO DE SOUZA LIMA NETO

GERCIVAL C. DA SILVA

ROSÂNGELA FAlBJA DA SILVA

FRANCISCO FERREIRA VIANA

NÍVEL

NM-18

NM-17

NM-18

NM-17

NM-26

NM-17

NM-17

NM-13

NM-17

.NM-01

NM-07

NM-01 ,

NM-07

NM-01

NM-07

N2 DE HORAS

60

60

60

60

08

60

60

60

60

60

60

60

60

60

09

ORDEM DE S ERVIÇO DE 08 DE JULHO DE 1987

O COORDENADOR NORMATIVO DOS SISTEMAS DE APOIO DA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, usando
da competência que lhe foi subdelegada pelo item I, alínea "a", da Portaria n°
11/83-SEA, de 28 de março de 1983,
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RESOLVE:

APOSENTAR, nos termos dos artigos 176, item III, e 178, item I, letra
"b", da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de 1952, com a redação dada pela Lei n°
6.481, de 05 de dezembro de 1977, combinados com o artigo 3° do Decreto-lei n°
2224, de 09 de janeiro de 1985, observados os artigos 101, item I, e 102, item I,
alínea "b", da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL, no cargo de Agente Administrativo, Código SA-401.S, Referência
NM-32, CLÔVIS BEZERRA DE ALMEIDA, matricula n° 08.303-8, do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal.

CORINTO MIRANDA JÚNIOR
Coordenador — Respondendo

ORDEM DE SERVIÇO DE 21 DE JULHO DE 1987

O COORDENADOR NORMATIVO DOS SISTEMAS DE APOIO DA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,'usando
da competência que lhe foi subdelegada pelo item I, alinea "a", da Portarian °
11/83-S EA, de 28 de março de 1983,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos dos artigos 176, item II, e
178, item I, letw^a", da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de 1952, com a redação
dada pela Lei n° 6.4ÍB1, de 05 de dezembro de 1977, combinados com os artigos
5° § 1°, do Decreto-lei n° 1.776, de 17 de março de 1980, 1° do Decreto-lei n°
2.107, de 13 de fevereiro de 1984, 1° e 6° § 1°, do Decreto-lei n° 2.160, de 06 de
setembro de 1984, observados os artigos 101, item III, Parágrafo único, e 102,
item I, alínea "a", da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA
DO BRASIL, no cargo de Auditor-Fiscal do Tesouro do Distrito Federal, 2a

Classe, Padrão IV, a ANNA MARIA LEÃO AMARAL, matrícula n° 04.653-1,
do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, com as vantagens da 1a Classe,
Padrão IV, de acordo com o previsto no artigo 184, item I, da Lei n° 1.711, de
28 de outubro de 1952, em consonância com a Lei n° 6.701, de 24 de outubro de
1979, observando-se o limite constitucional estabelecido no artigo 102,
Parágrafo 2°.

CORINTO MIRANDA JÚNIOR
Coordenador - Respondendo

SECRETARIA DE FINANÇAS
ATOS DO SECRETARIO

PROCESSO N°: 094-000.262/87
INTERESSADO: CODEPLAN

Tendo em vista os elementos constantes do presente processo e
nos termos do artigo 87 do Decreto n° 10.046 de 31.12.86, RECONHEÇO
a dívida aqui referida, no valor de Cz$ 890,00 (oitocentos e noventa cru-
zados), em favor da Companhia do Desenvolvimento do Planalto Central -
CODEPLAN, correndo a despesa à conta do elemento 3.1.9.2 — Despesas de
Exercícios Anteriores, do orçamento do Serviço Autónomo de Limpeza Urbana
-SLU.

Publique-se e encaminhe-se o presente àquele Serviço para as providências
de sua alçada.

* Brasília, 14 de julho de 1987

MARCO AURÉLIO MARTINS ARAÚJO
S ecretário de Finanças

SECRETARIA DE SAÚDE
INSTITUTO DE SAÚDE DO

DISTRITO FEDERAL
ATOS DO DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO DE 13 DE JULHO DE 1987

O DIRETOR DO INSTITUTO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL-
IS DF, no uso de suas atribuições Regimentais,

RESOLVE:

Designar a servidora ISAURA DENIZE PEETZ PRADO, matrícula n°
518-TP/ISDF, para substituir a Chefe do Núcleo de Alimentos-GBQ,
Código LT-DAS-101.2 no período de 07.07.87a 09.07.87,por motivo da titular
estar prestando assessoria técnica do Estado do Piauí.

Brasilia-DF, 13 de julho de 1987

BELCHIOR CARLOS DE GODOY

DIRETOR-SUBSTITUTO

SECRETARIA
DE SERVIÇOS SOCIAIS

ATOS DO CHEFE DO GABINETE
PROCESSO N°: 040.000.042/87
REQUISIÇÃO DE DIÁRIAS: 012
INTERESSADO: AURORA CRUSETA DELA GIUSTINA
ASSUNTO: Concessão de Diárias

Autorizo a Concessão de 11 1/2 (onze e meia) diárias à servidora AURORA
CRUSETA DELA GIUSTINA, matricula n° 27.492-5, Gerente de Projetos,
Código LT-DAS-101.2, da Gerência de Trabalho da Secretaria de Serviços
Sociais do DF, que irá participar da X Feira Brasileira do Artesanato a rea-
lizar-se em São Paulo-SP, no período de 16. à 27.07.87.

PROCESSO N°: 040.000.042/87
REQUIS IÇÂO DE DIÁRIAS: 013
INTERESSADO: FRANCISCO DE ASSIS FREIRE DA COSTA
ASSUNTO: Concessão de Diárias

Autorizo a Concessão de l (uma) diária ao servidor FRANCISCO DE AS-
SIS FREIRE DA COSTA, matrícula n° 06.207-3, Motorista Oficial, Código
TP-601.C, Referência NM-26, que irá conduzir o Secretário do Trabalho do DF,
que participará do VIII Fórum Nacional de Secretários do Trabalho, na cidade

. de Goiânia-GO, no dia 15.07.87.

Brasília, 17 de julho de 1987

JOSÉ ROBERTO LUGON
Chefe de Gabinete/S S S

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
ATOS DO PRESIDENTE

INSTRUÇÃO DE 20 DE JULHO DE 1987

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições estatutárias,

RESOLVE:

Dispensar CARLOS DANILO BARBUTO CABRAL DE MENDONÇA,
matrícula n° 1088-X, do Emprego em Comissão, Símbolo EC-04, de Assessor
da Procuradoria Jurídica desta Fundação.

Brasilia, 20 de julho de 1987

ADOLFO LOPES JAMEL EDIN

DIRETORIA EXECUTIVA
ATOS DO DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO DE 10 DE JULHO DE 1987

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o item
VIII da Instrução n° 033, de 19.05.86,

RESOLVE:

Designar a servidora DENIS E BOMTEMPO BIRCHE DE CARVA-
LHO, matrícula 03099/TEP, para substituir no período de 02 a 09.07.87, o
Chefe da Coordenadoria de Planejamento e Controle, desta Fundação.

Brasília, 10 de julho de 1987

GUSTAVO AUGUSTO AURNHEIMER RIBEIRO
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SECRETARIA
DE SERVIÇOS PÚBLICOS

ATOS DO SECRETÁRIO
PROCESSO N°: 030.007.967/87
INTERESSADO: REFORMAS£, DECORAÇÕES SOUZA - ME
ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO DE DESPESA.EMISSÃO DE NOTA DE
EMPENHO E DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Nos termos do artigo 46, inciso I e artigo 47, inciso I, ambos das Normas
de Execução Orçamentaria e Financeira do Distrito Federal, aprovadas pelo
Decreto n° 10.046, de 31 de dezembro de 1986, AUTORIZO a realização da des-
pesa e determino a emissão da respectiva Nota de Empenho, no valor de Czf
15.000,00 (quinze mil cruzados), à dotação orçamentaria n° 20001.03070212.051
- COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES DE TRANSPORTES COLE-

TIVOS, CONTROLE E ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS,
Subelemento de Despesa 3.1.3.2 — Outros Serviços e Encargos, a favor da
firma REFORMAS E DECORAÇÕES SOUZA - ME, ficando dispensada a
licitação na formado artigo 22,inciso II.doDecretaLei n°2.300,de 21 de novem-
bro de 1986v^)jetivando o serviço com lavagem de cortinas, pertencentes a esta
Secretaria. *>.

Brasília, 08 de julho de 1987

JOSÉ ROBERTO ARRUDA
Secretário de Serviços Públicos

do Distrito Federal

ATOS DO CHEFE DO GABINETE
ORDEM DE SERVIÇO DE 13 DE JULHO DE 1987

O CHEFE DO GABINETE DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚ-
BLICOS DO DISTRITO FEDERAL, no uso da delegação de competência que
lhe é atribuída pela Portaria n° 018/83-SSP, de 03 de novembro de 1983,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo 1°, e item I, do artigo 2°, do Decreto n°
5.004, de 20 de dezembro de 1979, SILVIO FERREIRA, Artífice de Mecânica,
matricula 10.593-7, Código Art-501, Classe "D", Referência NM-24, do Quadro
de Pessoal do Distrito Federal, para substituir JURANDIR PESSOA RI-
BEIRO, Encarregado da Turma de Fiscalização do Núcleo Bandeirante, da
Divisão de Fiscalização do Departamento de Transportes Urbanos, da Se-
cretaria de Serviços Públicos do Distrito Federal,matricula 13.582-8, Código
DAI-111.3, por motivo de férias regulamentares, no período de 13 de julho a 11
de agosto de 1987.

Brasília-DF, 13 de julho de 1987

ANTÓNIO CARLOS MACEDO
Respondendo

CONCESSÃO DE TÍTULOS DE PERPETUIDADE

QUADRA: 116; JAZIGO: 095; SETOR: "A"; CEMITÉRIO: C. DA ES-
PERANÇA-DF
OCUPANTE: LUIZ FONSECA DA CUNHA
REQUERENTE: LUIZ MENDES DA CUNHA

QUADRA: 606; JAZIGO: 025; SETOR: "C"; CEMITÉRIO: C. DA ES-
PERANÇA-DF
OCUPANTE: JOSÉ ALVES SOBRINHO
REQUERENTE: IRACI DUARTE ALVES

QUADRA: 816; JAZIGO: 099; SETOR: "C"; CEMITÉRIO: C. DA ES-
PERANÇA-DF
OCUPANTE: GAIO CÊS AR DA CUNHA E CRUZ
REQUERENTE: MARIA ALZIRA RODRIGUES

QUADRA: 901; JAZIGO: 118; SETOR: "C"; CEMITÉRIO: C. DA ES-
PERANÇA-DF
OCUPANTE: MATIAS FRANCISCO DA SILVA
REQUERENTE: ERNESTINA PEREIRA DA SILVA

QUADRA: 903; JAZIGO: 002; SETOR: "C"; CEMITÉRIO: C. DA ES-
PERANÇA-DF
OCUPANTE: OLYMPIO JERÕNYMO RAMOS
REQUERENTE: ZENAIDE DE OLIVEIRA RAMOS

QUADRA: 903; JAZIGO: 005; SETOR: "C"; CEMITÉRIO: C. DA ES-
PERANÇA-DF
OCUPANTE: JOAQUIM MOREIRA DA SILVA
REQUERENTE: FELISMINA MARIA DE JESUS

QUADRA: 020; JAZIGO: 304; SETOR - CEMITÉRIO: 2a CIRCUNS-
CRIÇÃO G AM A-DF
OCUPANTE: EDIVALDODOS SANTOS PEREIRA
REQUERENTE: MARLICE DOS SANTOS PEREIRA

QUADRA: 201; JAZIGO: 206; SETOR: "E"; CEMITÉRIO: 3a CIRCUNS-
CRIÇÃO TAGUATINGA-DF
OCUPANTE: MARIA AMÉLIA ALVES
REQUERENTE: JOSÉ ALVES

Brasília, 16 de julho de 1987

ANTÓNIO CARLOS MACEDO
Chefe do Gabinete/S S P

Respondendo

ADMINISTRAÇÃO DA ESTAÇÃO RODOVIÁRIA
DE BRASÍLIA - AERB
ATOS DO SUPERINTENDENTE

ORDEM DE SERVIÇO N° 54/87-AERB

O SUPERINTENDENTE DA ADMINISTRAÇÃO DA ESTAÇÃO
RODOVIÁRIA DE BRASÍLIA-AERB, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Regimento aprovado pelo Decreto n° 5.766, de 30 de dezembro
de 1980 e de acordo com o artigo 22, do Decreto n° 5.411, de 21 de agosto de
1980,

RESOLVE:

1 — Conceder Progressão Vertical, de acordo com o artigo 5°, do
Decreto n° 5.411, de 21 de agosto-de 1980, com as alterações introduzidas pelo
Decreto n° 8.162, de 06.09.84, aos servidores constantes do Anexo desta Ordem
de Serviço.

2 — Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação desta Ordem de
Serviço retroagirão a 1° de julho de 1987, conforme o estabelecimento no artigo
19, do Decreto n° 5.411, de 1980.

Brasília, 03 de julho de 1987

ODMAR PAULO VIEIRA

Substituto

A N E X O ORDEM DE SERVIÇO 119 5"^DE o V DE \J^JÍH/^Q DE 19 ^^

RELAÇÃO NOMINAL

MATKlCDLA

0973

n
N

ADMINISTRAÇÃO DA ESTACÃO RODOVIÁRIA DE BRASILIA -'AERB

CATEGORIA FUNCIONAL___.

— H O M E

SERVIÇO DE TRANSPORTE OFICIAL E PORTARIA

M3TORISTA OFICIAL

IRANDI PEREIRA DE OLIVEIRA

CLASSE

C

REF.

24
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ORDEM DE SERVIÇO N° 55/87-AERB

O SUPERINTENDENTE DA ADMINISTRAÇÃO DA ESTAÇÃO
RODOVIÁRIA DE BRASILIA—AERB, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo regimento aprovado pelo Decreto n° 5.766, de 30 de dezembro
de 1980, e de acordo com o artigo 22, do Decreto n° 5.411, de 21 de agosto de
1980,

RESOLVE:

Art. 1° • — Conceder Progressão Horizontal, de acordo com o artigo 5°, do
Decreto n° 5.411, de 21 de agosto de 1980, aos servidores constantes do anexo
desta Ordem de Serviço.

Art. 2° — Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação desta Ordem de
Serviço retroagirão a 1° de julho de 1987, conforme o estabelecimento no ar-
tigo 19, do Decreto n° 5.411, de 1980.

Brasilia, 03 de julho de 1987
ODMAR PAULO VIEIRA
S uperintendenteJB ubstituto

A N L X O, , l ORDEM DE SERVI TO tl<? Ç 5 DE O 3 DE

KEL;.S:.-.O NC.IIMAL

DE 19

ADMINISTRAÇÃO DA ESTAÇÃO RODOVIÁRIA DE BRASÍLIA - AERD

MATRICULA

MATRICULA

0046

0152

0549

0834

O838

0905

0955

0023

0402.

1065

0521

0075

0233

0396

0137

1158

0787

1570

1635

1636

1637

1639

1643

1644

JJJWTEGORIA FUÍ,'CIONAL_______

_l_í— — r H O M K _̂

CATEGORIA FUHCIOi)AL_______- '

_____ N 0 M E

AGENTE ADMINISTRATIVO

.CAMIÃO NUNES VASSALO

JOSELINO PEREIRA

ELIFRAN QUEIROZ MONTEIRO

AÉCIO SILVEIRA

MARTA MARILIA DE LIMA

MARCOS VINÍCIUS PINTO DA SILVEIRA

TÂNIA MARIA CECÍLIA DA SILVA

LOURIVAL MARCULINO DA SILVA

EURICO SARDINHA DE MORAES

ISMERALDA DOS SANTOS LIRA LEMOS

BEATRIZ SOARES LOPES BARBOSA

ARTÍFICE DE OBRAS CIVIS

TWNCISCO PEREIRA FILHO

lOÍQ JUSTINO DA SILVA

TOSE BRASIL DE SARROS

AGENTE DE PORTARIA

AGRIPINO AUTA DE SOUZA

IARIA DE FÁTIMA FERREIRA DE MET n

MOTORISTA OFICIAL

JOSÉ JOVINC PEREIRA DCS REIS

SERVIÇO JURÍDICO
t

ASSISTENTE JURÍDICO

ESTHER DIAS CRUVINEL.

AUXILIAR OPERACIONAL DE SERVIÇOS DIVERSOS

SANDRA BEATRIZ PADILHA FERREIRA

MARIA ANGÉLICA FERREIRA DE AMORIM

CLEUSA ALVES DA SILVA FATTAH

MARIA DE JESUS SOARES DOS SANTOS

SREUSA PEREIRA MENDONÇA

BELCINA MARINHO DE ABREU

CT.Ar.r.i:

c i, A r, si:
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S

S

S
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32

32

32

32

32

S 32

S

C

C

C

B

S

D

D

S

C

C

c

A

A

A

A

A

A

i

32

27

27
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27

22

30

25 »

25

25

19

25
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02

02

02

02

02

SECRETARIA
DE SEGURANÇA PUBLIC A

•̂ ^ _ _ _ - —

ATOS DO SECRETARIO
PORTARIA DE 14 DE JULHO DE 1987

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PUBLICA DO DISTRITO FE-
DERAL, no exercício das atribuições que lhe confere o inciso III, do artigo 50,

da Lei n° 4.878/65, e tendo em vista o que consta do Processo Disciplinar n°
08/87-CPD,

RESOLVE:

DEMITIR, a bem do serviço público, JOSÉ JAIR MARINHO DE OLI-
VEIRA, Agente de Policia, Padrão I, 2a Classe, matrícula n° 25.923-3, do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, por infringência ao disposto no artigo
48, da Lei n° 4.878, de 03 de dezembro de 1965, combinado com o artigo 207, in-
ciso I, da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de 1952, e 385, do Decreto n° 59.310, de
23 de setembro de 1966, por haver, no dia 05.04.87, durante o serviço de plantão
da 4a Delegacia Policial-Guará/DF, apreendido um revólver, uma espingarda e
um facão, de supostos autores de crime de ameaça, tendo devolvido o revólver
ao seu possuidor e desviado em proveito próprio, a espingarda e o facão.

Distrito Federal, 14 de julho de 1987

JOSÉ OLAVO DE CASTRO

PORTARIA DE 16 DE JULHO DE 1987

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PUBLICA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista o disposto no
art. 8°, dóTDecreto n° 5.065, de 18 de janeiro de 1980,

RESOLVE:

DESIGNAR JOSÉ RAIMUNDO DAS VIRGENS FERREIRA, De-
legado de Polícia, matrícula 23.674-8, 1a Classe, Padrão II, para exercer a fun-
ção de Assistente, Código DAI-112.3, de Gabinete do Secretário de Segurança
Pública do Distrito Federal, a partir de 01 de julho de 1987.

Brasília,-16 de julho de 1987

JOSÉ OLAVO DE CASTRO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
ATOS DO DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO DE 14 DE JULHO DE 1987

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso da subdetegação que lhe foi conferida pelo item 2, alínea "c",
da Portaria n° 027/85-SE P. de 08 de outubro de 1985,

RESOLVE:

Dispensar, nos termos do artigo 8°, do Decreto n°5.004, de 20 de dezem-
bro de 1979, ANTÓNIO PAULO DE^MATTOS RIOS, Agente de Polícia, 2a

Classe, Padrão II, matricula n° 25.537-8, do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, de responder pela Seção de Fiscalização/DCAE/CIPO, Código DAI-
111.3, a partir.de 15 de julho de 1987.

Brasília, 14de julho de 1987

JORGE DA SILVA CASTRO

ORDEM DE SERVIÇO DE 14 DE JULHO DE 1987

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo item
2, alínea "c", da Portaria n° 027/85-S EP, de 08 de outubro de 1985,

RESOLVE:

Dispensar, nos termos do artigo 8°, do Decreto n° 5.004, de 20 de dezem-
bro de 1979, GILSON BARBOSA DA SILVA, Agente de Policia, Classe Es-
pecial, Padrão III, matrícula n° 20.813-2, do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, de responder pelo Posto Policial da Rodoferroviária, Código DAS-
101.1, da 3a Delegacia Policial da Coordenação de Polícia Circunscricional da
Polícia Civil do Distrito Federal, a partir de 02 de julho de 1987.

Brasília, 14 de julho de 1987

JORGE DA SILVA CASTRO
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ORDEM DE SERVIÇO DE 14 DE JULHO DE 1987

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso da subdelegação que lhe foi conferida pelo item 2, alínea "c",
da-Portaria n° 027/85-SEP, de 08de outubro de 1985,

RESOLVE

Designar, nos termos do artigo 1°, e Parágrafo único do artigo 2°, do De-
creto n° 5.004, de 20 de dezembro de 1979, SÉRGIO OS MUNDO DA SILVA,
Datiloscopista Policial, Classe Especial, Padrão I, matrícula n° 19.385-2, do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir PAULO FERNANDES
DA SILVA, matrícula n° 20.689-X, Chefe da Seção de Pesquisas Datiloscó-
picas,Código DAI-111.3,da Divisão de Preparação e Arquivos/II/CPT/PCDF,
no impedimento do titular, que se encontra substituindo o Diretor da Di-
visão de Preparação e Arquivos, no período de 02 a 31 de julho de 1987.

Brasília, 14 de julho de 1987

JORGE DA SILVA CASTRO

ORCEM DE SERVIÇO DE 14 DE JULHO DE 1987

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso da subdelegação que lhe foi conferida pelo item 2, alínea "c",
da Portaria n° 027/85-SEP, de 08 de outubro de 1985,

RESOLVE:

Designar, nos termos do artigo 1° e item I do artigo 2°, do Decreto n°
5.004, de 20 de dezembro de 1979, MARIA DO SOCORRO JERÔNIMO DE
LIMA, Datilógrafo, Classe S, Código LT-SA-402, Referência NM-22, ma-
tricula n° 24.910-6, da Tabela d« Pessoal do Distrito Federal, para substituir
JOSÉ FEITOS A ARAÚJO, matrícula n° 17.340-1, Chefe da Seção àe Ex-
pediente/Cl PO, Código DÃI-111.3, por motivo de férias regulamentares, no
período de 02a 31 de julho de 1987.

Brasília, 14de julho de 1987

JORGE DA SILVA CASTRO

ORDEM DE SERVIÇO DE 14DE JULHO DE 1987

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso da subdelegação que lhe foi conferida pelo item 2, alínea "c",
da Portaria n° 027/85-SEP, de 08 de outubro de 1985,

RESOLVE

Designar, nos termos do artigo l ° e Parágrafo único do artigo 2°, do Decreto
n° 5.004, de 20 de dezembro de 1979, SÉRGIO LUIZ DA SILVA, Agente de
Polícia, 2a Classe, Padrão II, matrícula n° 25.529-7, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para substituir LUIZ HILÁRIO DAVID, matrícula n°
06.434-3, Chefe da Seção de Operação de Rádio V, Código DAI-111.3, do Cen-
tro Integrado de Telecomunicações/C I PO, no impedimento do titular, que se
encontra substituindo o Diretor do CITEL/CIPO, no período de 02 a 31 de
julho de 1987.

Brasília, 14 de julho de 1987

JORGE DA SILVA CASTRO

ORDEM DE SERVIÇO DE 14 DE JULHO DE 1987

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL,
no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo item 2, alínea
"c", da Portaria n° 027/85-SEP, de 08 de outubro de 1985,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo 1°, e item I do artigo 2°, do Decreto n°
5.004, de 20de«dezembro de 1979, FRANCISCO NUNES DOURADO NETO,
Agente Penitenciário, matrícula 19.117-5, Classe Especial, Padrão III, do

Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir ULISCES DE SOUZA
MORENO, Diretor da Divisão de Administração Penitenciária/CIR/
COSIPE, matrícula 23.660-8, Código DAS-101.1, por motivo de férias re-
gulamentares, no período de 02 a 31.07.87.

Brasília, 14 de julho de 1987

JORGE DA SILVA CASTRO

ORDEM DE SERVIÇO DE 15 DE JULHO DE 1987

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL,
no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo item 2, alínea
"c", da Portaria n° 027/85-SEP, de 08 de outubro de 1985,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo 1°, e item I do artigo 2°, do Decreto n°
5.004, de 20 de dezembro de 1979, ANTÓNIO BARBOSA DOS SANTOS,
Agente de Polícia, matrícula 20.801-9, 1a Classe, Padrão III, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal para substituir ANTÓNIO JOAQUIM DA SILVA
NASCIMENTO, Chefe da Seção de Investigações/DRVF/CPE/PCDF,
matrícula 19.204-X, Código DAI-111.3, por motivo de férias regulamentares,
no períododo de 02 a 31.07.87.

Brasília, 15 de julho de 1987

JORGE DA SILVA CASTRO

ORDEM DE SERVIÇO DE 15 DE JULHO DE 1987

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL,
no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo item 2, alínea
"c", da Portaria n° 027/85-SEP, de 08 de outubro de 1985,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo 1°, e item IV do artigo 2°, do Decreto
n° 5.004, de 20 de dezembro de 1979, FRANCISCA DE MARIA DO NAS-
CIMENTO ARAÚJO, Datiloscopista Policial, matrícula 21.181-8, Classe Es-
pecial, Padrão III, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir
JOSÉ VALDIR DE MENDONÇA TELES, Chefe da Seção de Arquivos de
Prontuários/DPA/II/CPT/PCDF, matrícula 20.717-9, Código DAI-111.3,por
motivo de licença para tratamento de saúde, no período de 08 a 14.06.87.

Brasília, 15 de julho de 1987

JORGE DA SILVA CASTRO

ORDEM DE SERVIÇO DE 15 DE JULHO DE 1987

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL,
no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo item 2, alínea
"c", da Portaria n° 027/85-SEP, de 08 de outubro de 1985,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo l °, e item I do artigo 2°, do Decreto n °
5.004, de 20 de dezembro de 1979, AUREMAR JUVÉNCIO MOURA, Agente
Penitenciário, matrícula 26.445-8, 2a Classe, Padrão I, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para substituir ANA MARIA RABELO CUNHA, Chefe da
Seção de Assistência Social/DAI/CIR/COSIPE, matrícula 23.892-9, Código
DAM 11.3, por motivo de férias regulamentares, no período de 02 a 31.07.87.

Brasília, 15 de julho de 1987

JORGE DA SILVA CASTRO

ORDEM DE SERVIÇO DE 15 DE JULHO DE 1987

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL,
no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo item 2, alínea
"c", da Portaria n° 027/85-SEP, de 08 de outubro de 1985,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo 1°, e item I do artigo 2°, do Decreto n°
5.004, de 20 de dezembro de 1979, JOSÉ MARIA PIRES DE SÁ, Agente
Penitenciário, matrícula 19.082-9, Classe Especial, Padrão III, do Quadro de
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Pessoal do Distrito Federal, para substituir IVAN CAPECCHI, Chefe da
Seção de Vigilância Interna II/DV/CIR (COSIPE), matrícula 19.150-7,
Código DAI-111.3, por motivo de férias regulamentares, no período de 02 a
31.07.87.

Brasília, 15 de julho de 1987
JORGE DA SILVA CASTRO

ORDEM DE SERVIÇO DE 15 DE JULHO DE 1987

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL,
no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo item 2, alínea
"c", da Portaria n° 027/85-SEP, de 08 de outubro de 1985,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo l°, e item I do artigo 2°, do Decreto n°
5.004, de 20 de dezembro de 1979, JOSÉ BARBOSA CARNEIRO, Agente
Penitenciário, matrícula 20.722-5, Classe Especial, Padrão I, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, para substituir ANTÓNIO DA COSTA AMO-
RIM, Chefe da Seção de Ensino e Adestramento Profissional/DAI/CIR/
COSIPE, matrícula 19.102-7, Código DAI-111.3, por motivo de férias re-
gulamentares, no período de 02 a 31.07.87.

'"•f;,. ,4 Brasília, 15 de julho de 1987

JORGE DA SILVA CASTRO

ORDEM DE SERVIÇO DE 15 DE JULHO DE 1987

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL,
no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo item 2, alínea
"c", da Portaria n° 027/85-SEP, de 08 de outubro de 1985,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo l °, e item I do artigo 2°, do Decreto n°
5.004, de 20 de dezembro de 1979, FRANCISCO DE ASSIS BARREIRO
CRISANTO, Delegado de Polícia, matrícula 20.625-3, 1a 'Classe, Padrão III,
do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir EURÍPEDES AL-
VES BARBOSA, Delegado-Chefe da 17a Delegacia Policial/CPC/PCDF,
matrícula 18.842-5, Código DAS-101.2, por motivo de férias regulamentares,
no período de 02 a 31.07.87.

Brasília, 15 de julho de 1987

JORGE DA SILVA CASTRO

ORDEM DE SERVIÇO DE 15 DE JULHO DE 1987

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL,
no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo item 2, alínea
"c", da Portaria n° 027/85-SEP, de 08 de outubro de 1985,

RESOLVE:

DÊS IGNAR, nos termos do artigo l °, e item I do artigo 2 °, do Decreto n°
5.004, de 20 de dezembro de 1979, JUDIVAN FLORÊNÇIO DA SILVA,
Agente Penitenciário, matrícula 19.702-5, 2a Classe, Padrão I, do Quadro de

.Pessoal do Distrito Federal, para substituir JOSÉ DE ARIMATÉIA SAN-
TOS DAMASÇENO, Chefe da Seção de Vigilância Interna III/DV/CIR/
COSIPE, matricula 20.745-4, Código DAI-111.3, por motivo de férias re-
gulamentares, no período de 02 a 31.07.87.

Brasília, 15 de julho de 1987

JORGE DA SILVA CASTRO

ORDEM DE SERVIÇO DE 15 DE JULHO DE 1987

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL,
no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo item 2, alínea
"c", da Portaria n° 027/85-SEP, de 08 de outubro de 1985,

RESOLVE:

DÊS IGNAR, nos termos do artigo l °, e item I 'do artigo 2°, do Decreto n°
5.004, de 20 de dezembro de 1979, JOSÉ AUGUSTO DE OLIVEIRA, Dele-

gado de Polícia, matricula 21.185-0, 1a Classe, Padrão III, do Quadro de Pes-
soal do Distrito Federal, para substituir TOCIRO YAMAMOTO, Delegado-
Chefe da Delegacia de Trânsito/CPE/PCDF, matrícula 20.335-1, Código DAS-
101.2, por motivo de férias regulamentares, no período de 02 a 31.07.87.

Brasília, 15 de julho de 1987

JORGE DA SILVA CASTRO

ORDEM DE SERVIÇO DE 15 DE JULHO DE 1987

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo item
2, alínea "b", da Portaria n° 027'/85-SEP, de 08 de outubro de 1985, e o que
consta no Processo n° 050.001.507/87,

RESOLVE:

Retificar a Ordem de Serviço de 12 de maio de 1986, publicada no "Diário
Oficial do Distrito Federal" n° 090, de 15 do mesmo mês e ano, que concedeu
aposentadoria a FRANCISCO ASSIS RODRIGUES, Agente de Polícia,
Classe Especial, Padrão III, matrícula n° 20.404-8, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para incluir em sua fundamentação legal os artigos 2 ° e 3 °, do De-
creto-lein°1.727,delOdedezembrodel979,combinadoscomaLein°7.386,del8de
outubro de 1985.

Brasília, 15 de julho de 1987

JORGE DA SILVA CASTRO

ORDEM DE SERVIÇO DE 15 DE JULHO DE 1987

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo item

2, alinea "b", da Portaria n° 027/85-SEP, de 08 de outubro de 1985, e o que
consta no Processo n° 050.000.654/87,

RESOLVE:

Retificar a Ordem de Serviço de 11 de março de 1986, publicada no "Diário
Oficial do Distrito Federal" n° 048, de 12 do mesmo mês e ano, que concedeu
aposentadoria a EDIMUNDO ANTÓNIO BANDEIRA DE MELO, Agente de
Polícia, Classe Especial, Padrão III, matricula n° 20.045-X, do Quadro de Pes-

soal do Distrito Federal, para incluir em sua fundamentação legal os artigos 2°
e 3°, do Decreto-lei n° 1.727, de 10 de dezembro de 1979, combinados como ar-
tigo 1°, da Lei n° 7.386, de 18 de outubro de 1985.

t
Brasília, 15 de julho de 1987

JORGE DA SILVA CASTRO

ORDEM DE SERVIÇO DE 15 DE JULHO DE 1987

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GE-
GERAL DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo
item 2, alínea "a", da Portaria n° 027/85-SEP, de 08 de outubro de 1985,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos do artigo l°, item I da Lei
Complementar n° 51, de 20 de dezembro de 1985, em consonância com o artigo
103, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL,
no cargo de Agente de Polícia, Classe Especial, -° Padrão III, a DORMIM
ROSA DE FREITAS, matrícula n° 20.388-2, do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, com as vantagens da Gratificação por Operações Especiais, nos ter-
mos dos artigos 2° e 3°, do Decreto-lei n° 1.727, de 10 de dezembro de 1979,
combinados com o artigo 1°, da Lei n° 7.386, de 18 de outubro de 1985; da
Gratificação de Função Policial, nos termos do artigo 7°, do Decreto-lei n°
2.239, de 28 de janeiro de 1985, e da Indenizacão de Habilitação Policial Civil,
nos termos do artigo 8°, item II, Parágrafo 2°, do Decreto-lei n° 2.266, de 12 de
março de 1985.

Brasília, 15 de julho de 1987

JORGE DA SILVA CASTRO
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REQUISIÇÕES N°S: 154e 155/87
INTERESSADOS: WILSON PEREIRA BARBOSA E OUTRO
ASSUNTO: Diárias de viagem

Nos termos da alínea "a", do item I da Portaria n° 027/85-SEP, AU-
TORIZO a concessão de 1/2 (meia) diária, no valor de Cz$ 526,91 (quinhentos e
vinte e seis cruzados e noventa e um centavos), ao servidor WILSON PE-
REIRA BARBOSA, Delegado de Policia, matrícula n° 20.061-1, e 1/2 (meia)
diária, no valor de Cz$ 526,91 (quinhentos e vinte e seis cruzados e noventa e
um centavos), ao servidor CARMILTON PEREIRA DOS S ANTOS, Agente
de Polícia, matrícula n° 01.072-3, os quais, no absoluto interesse do serviço, se
deslocaram desta Capital às cidades de ABADIÁNIA e ANÁPOLIS/GO,no
dia 08 de julho de 1987, retornando no mesmo dia.

Brasília, 15 de julho de 1987

JORGE DA SILVA CASTRO
Diretor do Departamento de

Administração Geral

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO DISTRITO FEDERAL

ATOS DO DIRETOR
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 832.DE 09 DE JULHO DE 1987

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL (DETRAN-DF), no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 43, inciso XXVI do Regimento aprovado pelo Decreto n° 3535,de 29 de
dezembro de 1976,

RESOLVE:

DISPENSAR, a pedido, CARLOS GERALDO VALADARES CORREIA,
mat,n° 00.179-1, Agente de Trânsito .Código LT-NM-823,Classe "S", Referên-
cia NM-32, da Função de Confiança, Código LT-DAI.NM.111.3, de Supervisor
de Licenciamento de Veículos, do Departamento de Trânsito do Distrito Fe-
deral, a partir desta data.

JONAS TORRACA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 833,DE 09 DE JULHO DE 1987

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em
vista o disposto no artigo 3°, do Decreto n° 5.674, de 16 de dezembro de 1980,

RESOLVE:

DESIGNAR WAGNER RIOS FILHO, Agente de Trânsito, matrícula
00.274-7, Código LT-NM-823, para exercer a função de Supervisor de Licen-
ciamento de Veículos, Código LT-DAI-NM-111.3, da Gerência de Controle de
Veículos.

JONAS TORRACA

SECRETARIA DA CULTURA
FUNDAÇÃO CULTURAL DO

DISTRITO FEDERAL
ATOS DO PRESIDENTE

INSTRUÇÃO DE 09 DE JULHO DE 1987

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições estatutárias,

RESOLVE:

Designar MARILENE GONÇALVES DE SOUSA, matrícula n° 239,
Agente Administrativo, Cód. LT-SA-401, Ref. 30, da TEP/FCDF, para subs-
tituir, no período de 08 a 17.07.87, ETHEL DE OLIVEIRA DORNAS, ma-

trícula n° 348, Símbolo EC-14, de Chefe da Biblioteca, da Divisão de Pro-
gramação de Atividades Culturais-DPr-DE-FCDF, por motivo de seu afas-
tamento para tratamento de saúde.

Distrito Federal, 09 de julho de 1987

D'ALEMBERT JORGE JACCOUD

DIRETORIA EXECUTIVA
ATOS DO DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO DE 16 DE JULHO DE 1987

0 DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais,

RESOLVE:

1 — Instituir uma Comissão de Tomadas de Contas Especial para, no prazo
de 30 (trinta) dias,
081.001361/87-FCDF;

realizar o levantamento objeto do Processo n°

II — Designar os servidores JONAS DE JESUS GOMES DA COSTA,
matrícula n° 142-FCDF, OTAVIANO AYRES DA FONSECA, matrícula n°
900-FCDF, e DJALMA SEVERING CARNEIRO, matrícula n° 140-FCDF,
para, sob a Presidência do primeiro, integrarem a Comissão ora criada por este
ato.

Brasília,-DF, 16 de julho de 1987

REYNALDO JARDIM SILVEIRA

PROCURADORIA GERAL
ATOS DO PROCURADOR-GERAL

PORTARIA DE 15 DE JULHO DE 1987

O PROCURADOR GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 3°, alínea "b", do Decreto n° 5.004, de 20
de dezembro de 1979,

RESOLVE:

DÊS IGNAR, nos termos do artigo l °, e item I do artigo 2°, do Decreto n°
5.004, de 20 de dezembro de 1979, JÚLIO QUIRINO DA COSTA, Procurador
do Distrito Federal, de Primeira Categoria, matrícula n° 09.071-9, do Quadro
de Pessoal do Distrito Federal, para substituir CÊLIO AFONSO DE AL-
MEIDA, Procurador-Chefe da 5a Subprocuradoria, da Procuradoria Geral do
Distrito Federal, Código DAS-101.4, matrícula n° 08.278-3, no período de
20.07 a 18.08.87, férias relativas ao 1° período de 1987.

Brasília, 15 de julho de 1987

HUMBERTO GOMES DE BARROS

4* SUBPROCURADORIA
ORDEM DE SERVIÇO DE 13 DE JULHO DE 1987

O PROCURADOR-CHEFE DA 4» SUBPROCURADORIA DA PRO-
CURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atri-
buições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi delegada pela
Portaria n° 05/83-PRG, de 21.03.83,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo 1°, e item I do artigo 2°, do Decreto n°
5.004, de 20 de dezembro de 1979, DIOMIRA MARIA DE LIMA, Agente Ad-
ministrativo, matrícula 26.661-2, Código LT-SA-401, Classe "A", Referência
NM-17, da Tabela de Pessoal do Distrito Federal, para substituir ODETE
MARTINS DE SOUZA E SILVA, Chefe da Seção de Registro e Controle de
Feitos/Divisão de Legislação e Assuntos da Administração Indireta/4" S PR,
matricula 14.462-2, Código DAI-111.3, por motivo de férias regulamentares da
titular, no período de 16.07 a 14.08.87.

Brasília-DF, 13 de julho de 1987

ANTONIO BATISTA DE ARAÚJO
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TRIBUNAL DE CONTAS DO DF
ATA DA 2412a. SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL DESCONTAS fP DISTRITO 1'EDERAI.

Aos 16 dias do mês de junho de 1987, às 15:00 "horas,

na Sala das Sessões do Tribunal, presentes os Conselheiros GERALDO DE

OLIVEIRA FERRAZ, ROGÉRIO NUNES e FERNANDO TUPINAMBA VALENTE, a Audito

rã MARIA JOSÉ DA SILVA NEVES GADELHA e o Procurador Dr. ROBERTO FER-

REIRA ROSAS, o Vice-Presidente no exercício da Presidência, Conselhe^

ro FREDERICO AUGUSTO BASTOS, declarou aberta a sessão.

E X P E D I E N T E

O Vice-Presidente FREDERICO AUGUSTO BASTOS esclareceu

o Plenário de que o Presidente JOEL FERREIRA lhe solicitara iniciar

os trabalhos no horário normal, pois, por motivo de compromisso ofi

ciai — comparecimento ao almoço oferecido pelo Exmo . Senhor Governa^

dor do Distrito Federal ao Primeiro-Ministro da Espanha, FELIPE, GONZA

LEZ — , possivelmente chegaria atrasado ã sessão.

Foi aprovada a ata da 2411a. Sessão Ordinária.

J U L G A M E N T O S

RELATADOS PELO CONSELHEIRO GERALDO FERRAZ

PROCESSO N' 329/86 - Convénio n' 009/86 celebrado en

tre o Distrito Federal, através da Secretaria de Viação e Obras do Dis^

trito Federal, e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil. -

O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomando conhecimento dos

resultados da etapa final de fiscalização e controle da execução do

pacto, determinou o arquivamento do processo.

PROCESSO N' 3828/86 - Contrato n' 041/86 celebrado en

tre o Districo Federal, através da Administração do Setor Residen-

cial, Indústria e Abastecimento^ e a firma TERCON - Terranlenagem e

Construção S/A.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,. tomou

conhecimento do l9 termo de aditamento ao pacto, bem como dos result^

dos de inspeções realizadas na Administração do Setor Residencial, In

dústria e Abastecimento, determinando a baixa do nrocesso ã 3a. Inspe

toria de Controle Externo, para os devidos fins.

PROCESSO N' 0185/87 - Convénio n' 132/86 celebrado en

tre o Distrito Federal, através da Secretaria do Trabalho do Distrito

Federal, e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil.- O Tri_

bunal, por maioria, de acordo com o voto verbal do Conselheiro FERNAN

DO TUPINAMBA VALENTE, determinou diligência, a ser cumorida no prazo

de 30 (trinta) dias, para o fim indicado na instrução de f Is. 34, al^

nea a. Vencido o Relator, que acolheu as sugestões oferecidas a f Is .

39.

PROCESSO N' 0267/87 - Contrato n? 050/86 celebrado en

tre o Distrito Federal, através da Secretaria de Segurança Pública do

Distrito Federal, e a firma EMECON - Construções, Comércio e Indús-

tria Ltda.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomando co-

nhecimento dos resultados dos trabalhos finais de fiscalização e con

trole da execução do pacto, determinou o arquivamento do nrocesso.

PROCESSO N' 1434/87 - Contrato n' 1665/87 celebrado

entre a Companhia de Agua e Esgotos de Brasília e a firma Planalto

Areia e Cascalho Ltda.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,

tomando conhecimento, determinou o arquivamento do processo.

PROCESSO N' 1555/87 - Contrato n9 034/87 celebrado en

tre a Companhia Imobiliária de Brasília e a firma TECNOPLAN - Imper-

meabilizações, Engenharia e Comércio Ltda. ;

PROCESSO N' 1590/87 - Contrato n9 665/87 e outros, cê

lebrados entre a Fundação Zoobotânica do Distrito Federal e diversos.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, to-

mou conhecimento e determinou a baixa dos processos às competentes Ins

petorias de Controle Externo, para os devidos fins.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO ROGÉRIO NUNES

PROCESSO N» 1279/86 - Reforma do 3' Sargento BM NICO

DEMOS ELIAS DE ASSIS;

PROCESSO N» 1300/86 - Reforma do l» Sargento BM EVE-

RALPO PEREIRA DE ABREU;

PROCESSO N' 1309/86 - Reforma do l' Sargento BM CAR

LOS GOMES DE ANDRADE LIMA FILHO;

PROCESSO N' 1338/86 - Reforma do l' Sargento BM ANTO

N IO COSTA;

PROCESSO N9 1371/86 - Reforma do 39 Sargento BM ANTO

NIO PEREIRA DIAS;

JOS SILVA;

nUINTANILHA.

PROCESSO N9 1380/86 - Reforma do Cabo BM ALMIR DOS AN

PROCESSO N' 1465/86 - Reforma do Cabo BM JOACYR MELLO

- Cumpridas satisfatoriamente diligências ordenadas,

o Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tendo em conta os pare;

ceres da Procuradoria-Geral, considerou legais as reformas, para fins

de registro.

PROCESSO N' 3390/86 - Reforma do Soldado PM ADEMIR GO

MÊS DE OLIVEIRA.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo

em conta o parecer da Procuradoria-Geral, considerou legal, para fins

de registro, o ato de reforma.

PROCESSO N' 3599/86 - Pensão militar concedida a Se-

nhora GRACINDA DE JESUS FERNANDES;

PROCESSO N' 3602/86 - Pensão militar concedida ã Se-

nhora VALDEREZ CAVALCANTI DE MOURA;

PROCESSO N' 3606/86 - Pensão militar concedida ã Se-

nhora GESSI CARVALHO OAZEH;

PROCESSO N' 362.1/86 - Pensão militar concedida ã Se-

nhora MARIA DE LOI'RDES DA SILVA;

PROCESSO N' 0783/87 - Pensão militar concedida a ALI-

NE DAIHANA GOMES FERREIRA e outro;

PROCESSO N9 0785/87 - Pensão militar concedida ã Se-

nhora MERMECÍLIA IZABEL DE MATTOS;

PROCESSO N' 0790/87 - Pensão militar concedida ã Se-

nhora RITA DE CÁSSIA MARTINS DA SILVA APJUJjO.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, ten-

do em conta os pareceres da Procuradoria-Geral, considerou legais, pá

rã fins de registro, os atos concessõrios.

PROCESSO N' 1307/87 - Ata da 1012a. reunião e outras,

da Companhia Imobiliária de Brasília.- O Tribunal, de acordo com o vo

to do Relator, decidiu: a) relevando a falha apontada na instrução,

tomar conhecimento das atas; b) determinar insnecão especial rjara os fins

indicados na instrução de fls. 49, letra b.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO FERNANDO TUPINAMBÃ VALENTE

PROCESSO N9 4968/83 - Aposentadoria do servidor SILVA

NO BONFIM.- O Tribunal determinou diligência, a ser cumprida no prazo

de 60 (sessenta) dias, para os fins indicados no voto do Relator a

fls. 35-36.

PROCESSO N9 3402/86 - Contrato n9 1619/86 celebrado

entre a Companhia de Agua e Esgotos de Brasília e a firma Companhia

Metalúrgica Barbará.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, d£

cidiu: a) tomar conhecimento do contrato, em caráter excepcional; b)

tomando conhecimento também dos resultados de inspeção realizada na

CAESB, fazer à entidade a recomendação indicada no referido voto a

fls. 34, item 3; c) determinar o arquivamento do processo1.

PROCESSO N9 0720/87 - Balancete da Fundação Educacip^

nal do Distrito Federal, relativo ao 49 trimestre de 1986.- O Tribu-

nal, de acordo com o voto do Relator, tomou conhecimento e determinou

a baixa do processo ã 2a. Inspetoria de Controle Externo, para os de-

vidos fins.

PROCESSO N9 1017/87 - Relatório de inspeção especial

realizada nas Secretarias de Administração e de Segurança Pública do

Distrito Federal, para verificar os procedimentos relacionados com as

averbações de tempo de serviço realizadas por aquelas Secretarias .-

O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomando conhecimento

dos resultados da inspeção, decidiu: a) fazer ã Secretaria de Adminis^

tração e também ã Secretaria de Segurança Pública as recomendações in

dicadas no referido voto a fls. 113-115, item II; b)̂  determinar ã SEP

que adote a medida a que se refere o item III do mesmo voto; c) orde-

nar a baixa do processo ã 4a. Inspetoria de Controle Externo para os

fins indicados no item IV do voto.

PROCESSO N9 1110/87 - NE n9 012/87-SCS e outras;

PROCESSO N9 1118/87 - NE n9 001/87-SSP e outras;

PROCESSO N9 1119/87 - NE n9 187/86-ACEI e outras;

PROCESSO N9 1237/87 - NE n9 099/87-SEF e outras;

PROCESSO N9 1417/87 - NE n9 007/87-RA-VI;

PROCESSO N9 1439/87 - NE n9 248/87-SEP e outras.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, to-

mou conhecimento e considerou correta a classificação das despesas.
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PKOCESSO N9 1212/87 - NE n9 001/87-SRA e outras;

PROCESSO N' 1265/87 - NE n' 1SB/86-RA-IV e outras;

PROCESSO N? 1414/87 - NE n» 015/87-ACEI e outra.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, rél£

vando as falhas 'apontadas na instrução, tomou conhecimento e consid^

rou correta a classificação das despesas.

PROCESSO N9 1202/87, originário da Representação n'

006/87-2a. ICE. Aos autos juntou-se relatório de inspeção especial re<i

lizada na Sociedade de Habitações de Interesse Social Ltda. - SHIS,

para verificar fatos denunciados de irregulares que teriam sido pra- •

ticados na entidade.- O Tribunal, tomando conhecimento dos resultados

da inspeção, decidiu determinar a SHIS que, em 10 (dez) dias, adote

as providências indicadas no voto do Relator a fIs. 51, letra b.

PROCESSO N' 1339/87 - NE n9 001/87-TUR e outras.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) relevando as

falhas apontadas na instrução, tomar conhecimento e considerar corre-

ta a classificação das despesas; b) fazer ao Departamento de Turismo

do Distrito Federal a recomendação indicada no referido voto a fIs.

35, letra b.

PROCESSO N9 1410/87 - NE n9 512/86-TUR.- O Tribunal

decidiu, preliminarmente, determinar a realização de insneção espe-

cial para os fins indicados no voto do Relator a fIs. 07.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO FREDERICO AUGUSTO BASTOS

'"Vfjj. f PROCESSO N9 4673/84, originário do contrato s/n' ceie

brado entre a''Fundação do Serviço Social do Distrito Federal e a fi£

ma Desenvolvimento e Aplicações Tecnológicas em Administração Ltda.

Aos autos juntou-se o processo n9 101002045/84, encaminhado pela Funda

cão do Serviço Social, em atendimento a diligência ordenada pela Cojr

te.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) relevan

vando a falha apontada na instrução, considerar cumprida a diligên-

cia; b) acolher as sugestões oferecidas pela 2a. Inspetoria de Contro_

lê Externo a fls. 72 e 73, itens II e III.

PROCESSO N9 0130/86 - Contrato n9 035/85 e outros, cê

lebrados entre a Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do

Distrito Federal e diversos. Aos autos juntou-se o Ofício n9 097/87-

PRESI, pelo qual a EMATER-DF encaminha esclarecimentos em atendimento

a diligência ordenada pela Corti»»- "fl Tribunal, de acordo com o voto

do Relator de fls. 63-65, considerando satisfatórios os esclarecimen

tos, determinou o arquivamento do processo.

PROCESSO N' 2405/86 - Programa de Trabalho, Detalha,

mento e Reformulações do FUNDEFE/86. Aos autos juntou-se o Ofício n'

856/87-GAG, pelo qual o Exmo. Senhor Governador em exercício GUY

AFFONSO DE ALMEIDA GONÇALVES da conta de providência adotada em aten

dimento a recomendação da Corte.- O Tribunal, tomando conhecimento do

expediente, determinou a baixa do processo ã 2a. Inspetoria de Contro

lê Externo para o fim indicado no voto do Relator a fls. 76.

PROCESSO N' 0712/87 - Contrato n' 003/87 e outros, cê

lebrados entre a Companhia de Eletricidade de Brasília - CEB e diver-

sos.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) toman

do conhecimento dos ajustes, fazer a CEB a recomendação indicada no

referido voto a fls. 32, letra b; b) determinar inspeção para o fim

sugerido na instrução de fls. 31, letra b_.

PROCESSO N9 1478/87 - NE n' 025/87-DL/SEF e outras;

PROCESSO N9 1479/87 - NE n9 119/87-SEF e outras.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Rel'ator, relê

vando as falhas apontadas na instrução, tomou conhecimento-e conside

rou correta a classificação das despesas.

PROCESSO N9 1517/87 - NE n9 024/87-IDR e outras;

PROCESSO N9 1536/87 - NE n9 263/87-SEP e outras;

PROCESSO N9 1537/87 - NE n9 278/87-SEP e outras.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, to-

mou conhecimento e considerou correta a classificação das despesas.

RELATADOS PELA AUDITORA MARIA JOSfi GADELHA

PROCESSO N9 3196/85 (Apenso: processo n' 1681/86) -To

mada de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Distri^

to Federal, para apurar responsabilidades pelo desaoarecimento de bem,

verificado no Centro de Ensino de l9 Grau 01 do Cruzeiro.- O Tribu-

nal, de acordo com a proposta da Relatora, tendo em conta o parecer

da Procuradoria-Geral, decidiu: a) tomar conhecimento de inspeção

realizada na FEDF, relevando a falha apontada na instrução; b) deter

minar a baixa na responsabilidade dos servidores indicados a fls. 35

e o arquivamento do processo.

PROCESSO N9 3513/86 - Tomada de contas especial reaU

zada pela Fundação Educacional do Distrito Federal, para apurar res-

ponsabilidades pelo pagamento de diferenças salariais ao servidor BRA

SILINO SANTOS RAMOS.- O Tribunal, de acordo com a proposta da Relato,

rã, tendo em conta o parecer da Procuradoria-Geral, determinou a cita

cão dos servidores indicados na instrução a fls. 139, nos termos sug£

ridos na mesma instrução.

PROCESSO N9 390/86, originário de expediente da Secre

taria de Educação do Distrito Federal, pelo- qual foi comunicado o de-

saparecimento de bem. Aos autos juntou-se o 0.1. n9 354/87-SE, pelo

qual a entidade encaminha documento comprobatório da reposição do bem

desaparecido.- O Tribunal, de acordo com a pronosta da Relatora, ten-

do em conta o parecer da Procuradoria-Geral, tomou conhecimento e de-

terminou o arquivamento do processo.

PROCESSO N9 1703/86 (Apenso: nrocesso n9 078/87) - To

mada de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Distrj.

'to F'ederal, para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de

bens, verificado no Centro Educacional- 04,,do Guará.- O Tribunal, de

acordo com a proposta da Relatora, decidiu enviar o processo a Procu

radoria-Geral, solicitando o competente parecer.

PROCESSO N9 2713/86 (Apenso: processo n9 176/87) - To

mada de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Distri

to Federal, para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de

bem, verificado na Escola-Classe 49 de Taguatinga;

PROCESSO N9 2769/86 (Apenso: processo n9 0089/87) -

Tomada de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Diŝ

trito Federal, para anurar responsabilidades pelo desaparecimento de

bem, verificado na Escola-Classe 24 do Gama.

- O Tribunal, de acordo com as nropostas da Relatora,

tomando conhecimento dos resultados das tomadas de contas especiais,

relevou excepcionalmente as falhas apontadas na instrução e determi^

nou a baixa dos processos ã 2a. Insoetoria de Controle Externo para

os fins indicados nas referidas propostas.

PROCESSO N9 3042/86 - Tomada de contas especial reali

zada pelo Serviço Autónomo, de Limpeza Urbana, para anurar responsabi^

lidades pelo desaparecimento de bens.- O Tribunal, de acordo com a

proposta da Relatora, tendo em conta o parecer da procuradoria-Geral,

determinou a citação dos servidores indicados a fls. 149 para, nos

termos do art. 56 do Ato Regimental n9 9/80, apresentarem defesa quan

to ao débito que lhes ê imputado nos autos.

PROCESSO N9 3067/86 (Apenso: processo n9 0194/87) -

Tomada de contas especial realizada pela Fundação Hospitalar do DÍJ;

trito Federal, para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de

bem, verificado na Farmácia Central/DRM.- O Tribunal, de acordo com a

proposta da Relatora, tendo em conta o parecer verbal da Procurado-

ria-Geral, tomou conhecimento do resultado da tomada de contas espe-

cial e, com fundamento no art. 14 do Decreto-lei n9 200/67, determi-

nou o arquivamento do processo.

PROCESSO N' 3430/86 (Apenso: processo n9 0476/87) -

Tomada de contas especial realizada pela Fundação do Serviço Social

do Distrito Federal, para apurar responsabilidades pelo desanarecimen

to de bens, verificado na subunidade da Vila Planalto, vinculada ao

CentJ-o de Desenvolvimento Social de Brasília.- O Tribunal, de acordo

com a proposta da Relatora, tomando conhecimento dos resultados da to

mada de contas especial, determinou a devolução do nrocesso 0476/87 a

Fundação do Serviço Social para o fim indicado na instrução de fls.

18-19, assinando o prazo de 30 (trinta) dias para atendimento.

PROCESSO N9 1205/87 - Ofício n9 047/87-PRESID da PRÓ

FLORA S/A comunicando o desaparecimento de bem.- O Tribunal, de aco£

do com a proposta da Relatora, tendo em conta o parecer da Procurad£

ria-Geral, decidiu: a) tomar conhecimento da comunicação, relevando

a falha apontada na instrução; b) fazer ã PROFLORA S/A as recomenda

coes sugeridas na instrução a fls. 22, itens II e III; c) determinar

a baixa do processo ã 2a. Inspetoria de Controle Externo para o fim

indicado na referida proposta a fls. 24-v.

PROCESSO N9 1559/85 - Prestação de contas do BRB - Ban

co de Brasília S/A, referente ao exercício de 1984.- O Tribunal deci

diu sobrestar o julgamento das contas nos termos da proposta da Rela
tora a fls. 47.v.

As 15:50 horas, quando o Conselheiro FERNANDO TUPINAM

BA VALENTE iniciava o relato de processos, o Presidente JOEL FERREIRA

assumiu a Presidência.

A Procuradora-Geral Dra. ELVIA LORDELLO CASTELLO BRAN

CO, às 16:00 horas, passou a participar da sessão, retirando-se o Pró

curador Dr. ROBERTO FERREIRA ROSAS.

Encerrada a fase de julgamento de processos, o Conse

lheiro FERNANDO TUPINAMBA VALENTE informou o Plenário de atividades

relacionadas com a Secretaria Executiva do Centro de Coordenação dos

Tribunais de Contas do Brasil, da qual é" titular.

A seguir, o Conselheiro FERNANDO TUPINAMBA VALENTE

propôs e justificou, com a aprovação do Plenário, que o Tribunal ma

nifestasse seu apoio ao Exmo. Senhor Presidente JOSE SARNEY pelo novo
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Plano Económico do Governo, com votos de êxito. A Procuradora-Geral

Dra. ELVIA LORDELLO CASTELLO BRANCO associou-se ã manifestação da

Corte.

Ainda com a palavra, o Conselheiro FEPNANDO Tl'PINAMBA"

VALENTE comunicou ao Plenário seu afastamento na forma do art. 63,

S 3', no período de 22 a 28 do corrente mês.

A Procuradora-Geral Dra. ELVIA LORDELLO CASTELLO BRAN

CO propôs, com o apoio do Plenário, a inserção em ata de um voto de

pesar pelo falecimento do Senador FÁBIO LUCENA; da homenagem da Cor-

te far-se-á comunicação ã família enlutada, ao Senado Federal e ao Go

verno do Estado do Amazonas.

Nada mais havendo a tratar, as 17:45 horas o Senhor

Presidente declarou encerrada a sessão. E, para constar, eu, ALBERTO

XAVIER DE ALMEIDA, Secretário das Sessões, lavrei a presente ata que,

depois de lida e achada conforme, vai assinada oelo "residente, Conse_

lheiros e Procuradora-Geral.

JOEL FERREIRA DA SILVA

GERALDO DE OLIVEIRA FERRAZ

FERNANDO TUPINAMBA VALENTE

FREDERICO AUGUSTO BASTOS

ROGÉRIO NUNES

MARIA JOSÉ GADELHA

'/'^,. ELVIA LORDELLO CASTBLLO BRANCO
'( -

ATA DA 2413a. SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

Aos 18 dias do mês de junho de 1987, às 15:00 horas,

na Sala das Sessões do Tribunal, presentes os Conselheiros GERALDO DE

OLIVEIRA FERRAZ, ROGÉRIO NUNES, FERNANDO TUPINAMBA VALENTE e FREDERICO

AUGUSTO BASTOS, a Auditora MARIA JOSÉ DA SILVA NEVES GADELHA e a Pró

curadora-Geral Dra. ELVIA LORDELLO CASTELLO BRANCO, o Presidente, Con

selheiro JOEL FERREIRA DA SILVA, declarou aberta a sessão.

E X P E D I E N T E

Poi aprovada a ata da 2412a. Sessão Ordinária.

p.

J U L G A M E N T O S

RELATADOS PELO CONSELHEIRO GERALDO FERRAZ

PROCESSO N' 1014/85 - Revisão dos proventos da aposen

tadoria da servidora DENIA PASSOS GIACOMAZZO.- O Tribunal, de acordo

com o voto do Relator, tendo em conta o parecer da Procuradoria-Ge-

ral, considerou legal, para fins de registro, o ato revisório.

PROCESSO N» 2046/86 - Contrato n» 020/86 celebrado en

tre' o Distrito Federal, através da Administração Regional de Taguatin

ga , e a firma TERCON - Tcrraplenagem e Construção S/A.- O Tribunal, de

acordo com o voto do Relator, tomando conhecimento dos resultados da

etapa final de fiscalização e controle da execução do pacto, determi

nou o arquivamento do processo.

PROCESSO N' 1167/87 - Contrato n' 064/86 celebrado en

tre o Distrito Federal, através da Secretaria de Segurança Pública do

DF, e a firma MÉTODO - Empreendimentos de Engenharia Ltda. e a nota

de empenho n' 944/86-SEP, vinculada ao ajuste;

PROCESSO N' 1170/87 - Contrato n' 061/86 celebrado en

tre o Distrito Federal, através da Secretaria de Segurança Pública do

DF, e a firma COENCIL - Construção e Incorporação Ltda. e a nota de

empenho n»'941/86-SEP, vinculada ao ajuste;

PROCESSO N' 1173/87 - Contrato n9 059/86 celebrado en

tre o Distrito Federal, através da Secretaria de Segurança Pública do

DF, e a firma MÉTODO - Empreendimentos de Engenharia Ltda. e a nota

de empenho n' 045/86-SEP, vinculada ao ajuste.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, ten

do em vista recente recomendação feita ã Secretaria de Segurança Pú-

blica (Ofício GP n' 694/87, de 11.06.87) a respeito de falha apontada

na instrução, decidiu excepcionalmente tomar conhecimento dos contra^

tos e considerar correia a classificação das despesas a que se refe-

rem as citadas notas de empenho. Decidiu, mais, tomar conhecimento

dos resultados dos trabalhos iniciais de fiscalização e controle da

execução dos pactos, determinando a baixa dos processos ã 3a. Inspet^j

ria de Controle Externo, para os devidos fins.

PROCESSO N9 1444/87 - Contrato n' 003/87 e outros, cê

lebrados entre a Sociedade de Habitações de Interesse Social Limitada

- SHIS e diversos.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, to-

mando conhecimento dos ajustes, decidiu fazer ã SHIS a recomendação

sugerida na letra b da instrução de fls. 28.

PROCESSO N' 1589/87 - Convénios de n's. 301 a 30'4/87,

celebrados entre o BRB - Banco de Brasília S/A e diversos:

PROCESSO N' 1591/87 - Convénio n' 002/87 e outro, ce-

lebrados entre a Fundação Cultural do DF e diversos.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, to-

mou conhecimento e determinou a baixa dos processos ã 5a. Inspetoria

de Controle Externo, para os devidos fins.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO ROGÉRIO NUNES

PROCESSO N' 1006/87 - Contrato n' 004/87 e outro, ce-

lebrados entre a Companhia de Eletricidade de Brasília e diversos.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, determinou diligência pre-

liminar, a ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, para os fins in

dicados na instrução a fls. "40.

PROCESSO N' 1123/87 - Contrato n' 001/87 e outros, cê

lebrados entre a Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do

DF e diversos;

PROCESSO-N' 1388/87 - Convénio n' 01/87 celebrado en

tre o Departamento de Trânsito do DF e a Sociedade de Transportes Co-

letivos de Brasília Ltda.;

PROCESSO N' 1446/87 - Contrato n' 37/87 e outros, cê

lebrados entre a Companhia Imobiliária de Brasília e diversos.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, rele_

vando as falhas apontadas na instrução, tomou conhecimento e determi_

nou a baixa dos processos a 2a. Inspetoria de Controle Externo, para

os devidos fins.

PROCESSO N'. 1132/87 - Contrato n' 001/87 e outros, ce_

lebrados' entre a PROFLORA S/A - Florestamento e Reflorestamento e di^

versos.- O Tribunal, de acordo com o,voto do Relator, tomando conhec^

mento dos ajustes, decidiu fazer ã PROFLORA S/A as recomendações suge

ridas na instrução de fls. 14-15, item II.

PROCESSO N9 1134/87 - Contrato n9 002/87 e outros, ce_

lebrados entre o Departamento de Trânsito do DF e diversos.- O Tribu

nal, de acordo com o voto do Relator, tomou conhecimento e determinou

a baixa do processo ã 2a. Inspetoria de Controle Externo, para os de-

vidos fins.

PROCESSO N9 1390/87 - Contrato n9 005/87 e outros, cê

lebrados entre a Fundação Hospitalar do DF e diversos.- O Tribunal,

de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomando conhecimento dos

ajustes, fazer ã FHDP a recomendação sugerida na instrução a fls. 87,

item II; b) determinar a baixa do nrocesso ã 2a. Inspetoria de Contro

lê Externo para o fim indicado no item III da mesma instrução.

PROCESSO N9 0667/85 - Primeiro e segundo termos aditi^

vos ao convénio n9 001/86, celebrado entre o Distrito Federal, atra-

• vês da Secretaria de Administração do Distrito Federal, e a Companhia

do Desenvolvimento do Planalto Central,- O Tribunal, de acordo com o

voto do Relator, tomou conhecimento dos aditivos e decidiu considerar

correta a classificação da desoesa de que trata a nota de empenho n9

06/87-SOF-SEA, vinculada ao convénio.

PROCESSO N9 1576/86 - Segundo e terceiro termos adi ti

vos ao convénio n' 052/86, celebrado entre o Distrito Federal, atra-

vés da Secretaria de Viação e Obras do DF, e a Companhia Urbanizadora

da Nova Capital do Brasil.- O Tribunal, de acordo com o voto do Rela-

tor, decidiu: a) tomar conhecimento dos aditivos e considerar'correta

a classificação das despesas de que tratam as notas de empenho de n9s.

194 e 200/86 e 068/87-SVO, vinculadas ao convénio; b) tomar conheci-

. mento também da 2a. e'tapa de fiscalização e controle da execução do

pacto, determinando a baixa-do processo ã 3a. Inspetoria de Controle

Externo, para os devidos fins.

PROCESSO N9 1580/86 - Convénio n9 055/86 celebrado en

tre o Distrito Federal, através da Administração do Setor Residen-

cial, Indústria e Abastecimento, e a Companhia Urbanizadora da Nova

Caoital do Brasil.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, to

mou conhecimento do l9 e 29 termos de aditamento ao pacto, determinan

do a baixa do processo à 3a. Inspetoria de Controle Externo, para os

devidos fins.

PROCESSO N9 2271/86 - Contrato n9 10/86 celebrado en

tre a Fundação Educacional do DF e a firma ENGECOP - Engenharia de

Construções e Projetos Ltda.- O Tribunal, de acordo com o voto do Re

lator, relevando a falha apontada na instrução, tomou conhecimento do

pacto, bem como do resultado da Ia. etapa de fiscalização e controle

de sua execução, determinando a baixa do processo ã,3a. Insnetoria de

Controle Externo, nara os devidos fins.

PROCESSO N9 3692/86 - Relatório n9 018/86-DPA/SEF ré

ferente a auditoria a que procedeu o órgão próprio da Secretaria de

Finanças do DF na Fundação Cultural do DF. Aos autos juntaram-se ex

pedientes da Secretaria da Cultura (Ofícios de n9s. 002 e 011/87), acom

nanhados do documentos, pelos quais apresenta esclarecimentos e da

conta de providências adotadas em atendimento a diligência ordenada

pela Corte.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a)

considerando parcialmente cumprida a decisão da Corte, determinar no

vá diligência, a ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, para os
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fins indicados no item II da instrução de fls. 96-97; b) fazer ã

dade a recomendação a que se refere o item III da mesma instrução.

PROCESSO N9 3986/86 - Contrato n? 044/86 e outros, cê

lebrados entre a Sociedade de Habitações de Interesse Social Limitada

- SHIS e diversos.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, deci.

diu: a.) fazer ã SHIS as recomendações sugeridas na instrução de fls.

87-88, letras a e b, e determinar diligência, a ser cumprida no prazo

de 30 (trinta) dias, nara o fim indicado na letra c_ da mesma instru

cão; b) determinar a baixa do processo a 2a. Inspetoria de Controle

Externo, para os. devidos fins.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO FERNANDO THPINAMBA VALENTE

PROCESSO N' 1354/83 - Pensão esnecial concedida à Se-

nhora OLINDA CAMPOS DO AMARAL.- Cumririda satisfatoriamente diligência

ordenada, o Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta

o narecer da Procuradoria-Geral, considerou legal a concessão, para

fins de registro.

PROCESSO N9 2179/86, originário da ata da 322a. reu-

nião e outras, da Companhia do Desenvolvimento do Planalto Central -

CODEPLAN. Aos autos juntaram-se os resultados de inspecão realizada

na CODEPLAN por determinação da Corte.- O Tribunal, de acordo com o

voto do Relator, tomou conhecimento e determinou a baixa do processo

ã 2a. Inspetoria de Controle Externo, para os'devidos fins.

PROCESSO N' 3034/86 - Aposentadoria da servidora ANA

ELEUT£RIA DE PAULA ALVARENGA.- o Tribunal, de acordo com o voto do Re
• lator, tendo em conta o parecer da Procuradoria-Geral, determinou di-

ligência, fix^uido, o prazo de 30 (trinta) dias rjara atendimento.

PROCESSO N' 0114/87 - Contratos de n's. 049 e 051/86,

celebrados entre a Companhia do Desenvolvimento do Planalto Central

e, respectivamente, as empresas Xerox do Brasil S/A e DATAMEC S/A - Si^

tema e Processamento de Dados. Aos autos juntou-se o 0.1. n' 822/87-

PRESI, pelo qual a CODEPLAN apresenta justificativas em atendimento

a diligência ordenada nela Corte.- O Tribunal, de acordo com o voto

do Relator, decidiu; a) tomar conhecimento dos contratos, bem como

das justificativas apresentadas pela entidade nara, em jCaráter excep-

cional, dispensar a aplicação da multa nrevista no art. 59 do Ato Re_

gimental n9 9/80; b) fazer ã CODEPLAN a recomendação indicada no refe

rido voto a fls. 44.

PROCESSO N» 332/87 - NE n9 730/86-SLU e outras.- OTri

bunal, de acordo com o voto do Rel«oi", considerou cumprida a diligên

cia interna ordenada na sessão de 09.04.87 e tomou conhecimento da NE'•'

n9 736/86-SLU.

PROCESSO N' 486/87 - NE n9 1024/86-PMDF e outras. Aos

autos juntaram-s-e os resultados de inspecão especial realizada na Po-

lícia Militar do DF por determinação da Corte na sessão de 28.04.87.-

0 Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomando conhecimento dos

resultados da inspecão, decidiu: a) considerar correta a classifica-

ção das despesas de que tratam as notas de emnenho constantes do pr̂ )

cesso; b) determinar a instauração de tomada de contas especial, nos

termos do referido voto a fls. 42, letra c; c) fazer ã PMDF a recomen

dação indicada na letra 1̂ do mesmo voto.

PROCESSO N» 588/87 - Relatório de inspecão especial

realizada na Fundação Hospitalar do DF, para apurar possíveis irregu-

laridades que estariam ocorrendo na entidade, conforme denúncia de fon

te desconhecida que chegou ao conhecimento da Corte.- O Tribunal, to

mando conhecimento dos resultados da inspecão, determinou diligência,

a ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, para os fins indicados

no voto do Relator a fls. 178, item II — ordenando a baixa do proces_

só a 3a. Inspetoria de Controle Externo para o fim a que se refere o

item III do mesmo voto.

PROCESSO N9 948/87 - NE n9 021/87-SLU e outras. - O Trj.

bunal determinou diligência preliminar, a ser cumnrida no prazo de 30

•(trinta) dias, para os fins indicados no voto do Relator a fls. 29,

letras a_, b e c_.

PROCESSO N9 1231/87 - NE n' 074/87-SEF.- O Tribunal,

preliminarmente, determinou a realização de inspecão especial para os

fins indicados no voto do Relator.

PROCESSO N' 1270/87 - NE n9 01/87-IDR e outras.-O Tri.

bunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) relevando a falha

apontada na instrução, tomar conhecimento e considerar correta a clas_

sificação das despesas; b) fazer ao Instituto de Desenvolvimento de

Recursos Humanos a recomendação indicada no referido voto a fls. 32,

letra b.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO FREDERICO AUGUSTO BASTOS

PROCESSO N9 2656/86 - NE n9 403/86-PMDF e outras. Aos

autos juntou-se documentação encaminhada pela Polícia Militar do DF

(por intermédio do 0.1. n9 0488/87) em atendimento a diligência orde-

nada pela Corte.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, deci-

diu: a) tomando conhecimento das medidas adotadas pela Corporação, fíi

zer-lhe a observação constante da letra £ da instrução a fls. 62; b)

fixar o prazo de 60 (sessenta) dias nara a ultimacão do trabalho.

PROCESSO N9 1085/87 - NE n9 088/87-PMDF e outras;

PROCESSO N' 1315/87 - NE n9 217/87-PMDF e outras;

PROCESSO N9 1505/87 - NE n9 038/87-RA-VI e outras;

PROCESSO N9 1507/87 - NE n9 096/87-CBDF e outras;

PROCESSO N9 1512/87 - NE n9 234/87-PMDF e outras.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, to-

mou conhecimento e considerou correta a classificação das despesas.

PROCESSO N9 1211/87 - NE n9 07/87-SOF-SEA e outras.-

O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhe-

cimento e considerar correta a classificação das despesas; b) fazer ã

Secretaria de Administração do DF a recomendação sugerida na instru-

ção de fls. 25, alínea b.

PROCESSO N9 1323/87 - NE n' 097/87-TUR e outras.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conheci^

mento e considerar correta a classificação das despesas, exceto quan-

to ã nota de empenho n9 136/87, da qual apenas tomou conhecimento; b)

relativamente a esta, determinar diligência, ai ser cumr>rida no prazo

de 15 (quinze) dias, para o fim indicado no referido voto a fls. 33,

letra b.

RELATADOS PELA AUDITORA HARIA JOSÉ GADELHA

PROCESSO N9 401/87 - Ata da 438a. reunião e outras,

da Fundação Zoobotânica do DF.- O Tribunal, de acordo com a proposta

da Relatora, relevando a falha apontada na instrução, tomou conheci-

mento das atas e determinou a baixa do processo à 2a. Inspetoria de

Controle Externo, para os devidos fins.

PROCESSO N9 3363/85, originário da ata da 742a. reu-

nião e outras, da Companhia de Eletricicade de Brasília. Aos autos

juntaram-se os resultados de inspecão realizada na CEB;

PROCESSO N9 1770/86, originário da ata da 1685a. réu

nião e outras, do Departamento de Estradas de Rodagem do DF. Aos au-

tos juntaram-se os resultados de insnecão realizada no DER-DF.

- O Tribunal, de acordo com as propostas da Relatora,

tomou conhecimento dos resultados satisfatórios das insneções, deter-

minando a baixa dos processos ã 2a. Inspetoria de Controle Externo,

para os devidos fins.

PROCESSO N9 3587/85, originário da ata da 369a. reu-

nião e outra, da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil. Aos

autos juntou-se o 0.1. n9 015/87-PRES, pelo qual a NOVACAP encaminha

documentos em atendimento a diligência ordenada pela Corte.- O Tribu

nal, de acordo com a proposta da Relatora, considerando cumprida a di

ligència, decidiu determinar ã NOVACAP que adote as providências in-

dicadas na referida proposta a fls. 92.

PROCESSO N9 719/87, com o Ofício n9 210/87-PRESI, pé

Io qual a Sociedade de Abastecimento de Brasília S/A solicita prorro

gação de prazo, por 60 (sessenta) dias, para a entrega a Corte da to

mada de contas especial instaurada para apurar os fatos noticiados no

processo n9 075-000.020/87;

^
PROCESSO N9 1028/87, com o Ofício n9 208/87-PRESI, pé

Io qual a Sociedade de Abastecimento de Brasília S/A solicita prorro

gação de prazo, por 60 (sessenta) dias, nara a entrega ã Corte da to

mada de contas especial instaurada para apurar os fatos noticiados no

processo n9 075-000.031/37.

- O Tribunal, de acordo com as propostas da Relatora,

decidiu conceder as prorrogações, na forma solicitada.

PROCESSO N9 2530/86 - Tomada de contas dos agentes de

-material do Tribunal de Contas do DF, exercício de 1985.- O Tribunal,

de acordo com a proposta da Relatora, decidiu: a) tendo em conta o pá

recer da Procuradoria-Geral, julgar os resDonsáveis quites com a Fa-

zenda do Distrito Federal, determinando a expedição das re'snectivas

provisões de quitação; b) fazer ã Diretoria-Geral de Administração a

recomendação indicada a fls. 48.

PROCESSO N9 3728/86 - Primeiro termo aditivo ao con-

trato n9 232/86, celebrado entre a Comnanhia Imobiliária de Brasília

e a Companhia de Agua e Esgotos de Brasília.- O Tribunal, de acordo

com a proposta da 'Relatora, tomando conhecimento, determinou o arqui

vamento do processo.

PROCESSO N9 2632/81 - Contrato n9 1223/82 celebrado

entre a Companhia de Agua e Esgotos de Brasília.e a firma CHRISTIANI-

NIELSEN - Engenheiros e Construtores S/A. Aos autos juntaram-se diver
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sós expedientes da CAESB sobre providências adotadas em atendimento ã

diligência ordenada pela Corte através do Ofício GP n» 318/86.- O Tri

bunal, de acordo com a proposta da Relatora, tomando conhecimento, con

siderou cumprida a diligência e determinou o arquivamento do proces-

so,

PROCESSO N' 250/82 - Contrato n' 1180/81 celebrado

entre a Companhia de Agua e Esgotos de Brasília e a firma SEEBLA - Ser

viços de Engenharia Emílio Baumgart Ltda. Aos autos juntou-se o Ofí-

cio n' 681/86-PRESI, pelo qual a CAESB informa do distrato do contra

to n' 1180/81, com a respectiva cópia, em atendimento a recomendação

da Corte.- O Tribunal, de acordo com a proposta da Relatora, consid£

rando satisfatórias as providências adotadas pela CAESB, determinou o

arquivamento do processo.

PROCESSO N» 1358/87, com o Ofício n» 434/87, pelo qual

a Secretaria de Educação do Distrito Federal solicita prorrogação, nor

30 (trinta) dias, nara a entrega de diversas tomadas de contas espe-

ciais.- O Tribunal, de acordo com a nronosta da Relatora, tomando C£

nhecimento do expediente, decidiu informar ã Secretaria de Educação

de que a prorrogação solicitada já foi atendida e comunicada ao órgão

átraveífylç Of. GP n' 557/87.

PROCESSO N» 3077/85, com o Ofício n' 236/87-PRESI, pe_

Io qual a Sociedade de Abastecimento de Brasília S/A solicita prorro-

gação de prazo para a entrega da tomada de contas especial instaura

da para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bens, verifi.

cado na unidade de vendas denominada UC-31;

PROCESSO N' 3704/85, com o Ofício n' 236/87-PRESI, pé

Io qual a Sociedade de Abastecimento de Brasília S/A solicita nrorro

gação de prazo para a entrega da tomada de contas esnecial instaura

da para apurar responsabilidades Delo desaparecimento de bens, verifi.

cado na unidade de vendas denominada ASP-22;

PROCESSO N? 3705/85, com o Ofício n' 236/87-PRESÍ, pé

Io qual a Sociedade de Abastecimento de Brasília S/A solicita prorro

gação de prazo- para a entrega da tomada de contas especial instaura

da para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bens, verify

cado na unidade de vendas denominada MM-10;

PROCESSO N» 3706/85, com o Ofício n' 236/87-PRESI, pé

Io qual a Sociedade de Abastecimento de Brasília S/A solicita prorro

gação de prazo para a entrega da tomada de contas especial instaura

da para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bens, verify

cado na unidade de vendas denominada UG-31;

PROCESSO N? 637/86, com o Ofício n» 236/87-PRESI,'pe-

lo qual a Sociedade de Abastecimento de Brasília S/A solicita prorro

gação de prazo para a entrega da tomada de contas especial instaura

da para apurar responsabilidades pelo desaoarecimento de bens, veria

cado na unidade de vendas denominada ASP-23.

- O Tribunal, de acordo com as r> reposta..?, da Relatora,

decidiu conceder o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, para a ré

messa à Corte das tomadas de contas especiais.

PROCESSO N',0071/86, com representação da 2a. Inspeto

ria de Controle Externo a respeito do não cumprimento, por parte da

Fundação Educacional do DF, de disposição regimental.- O Tribunal de

com a pronosta da Relatora, decidiu determinar â Fundação Edu

cacional do DF o imediato envio â Corte da tomada de contas especial
a que se refere o 0.1. n' 003/85-SEC.

PROCESSO N' 1419/86 (Apenso: processo n'" 196/87) - To

e contas especial realizada oela Fundação Educacional do DF pá

apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bens, verificado'

>la:Classe 03 de Ceilândia.- O Tribunal, de acordo com a propôs

elatora, tomou conhecimento do resultado da tomada de contas

ai, determinando a baixa do processo ã 2a. Inspetoria de Contro

:rno para o fim indicado na referida proposta a fls. 10-v.

PROCESSO N' 738/87, originário de exnediente do Insti

> Saúde do DF, pelo qual foi comunicado o desaparecimento de"

em. Aos autos juntou-se novo expediente do órgão (0.1. n' 112/87-

GAB/ISDF) encaminhando o comprovante de ressarcimento do bem extra

viado, em atendimento à determinação da Corte expressa no Of. GP n»

472/87;

PROCESSO N' 3039/86 - Tomada de contas especial reaU

zada pela Companhia de Agua e Esgotos de Brasília para apurar respon-

sabilidades pelo desaparecimento de bem;

PROCESSO N' 287/85 (Anenso: nrocesso n' 2812/86)'- To

mada de contas especial realizada pela Fundação Educacional do DF, pá

rã apurar Tesponsabilidades pelo desanarecimento de bens, verificado

no Centro Educacional 02 de Ceilândia;

PROCESSO N» 2'828/84- - Prestação de contas da Compa-

nhia de Agua e Esgotos de Brasília, exercício de 1983.

- O Tribunal, de acordo com as propostas da Relatora,

decidiu enviar os processos à Procuradoria-Geral, solicitando os com

petentes pareceres.

PROCESSO N" 1843/85 - Prestação de contas da Compa-

nhia do Desenvolvimento do Planalto Central, exercício de 1984.- OTri

bunal, de acordo com a pronosta da Relatora, decidiu sobrestar o jul~

• gamento das contas até solução da matéria tratada no processo de n»
1807/85.

Nada mais havendo a tratar, às 16:50 horas, o Senhor

Presidente declarou encerrada a sessão. E, para constar, eu, ALBERTO

XAVIER DE ALMEIDA, Secretário das Sessões, lavrei a presente ata que,

depois de lida e achada conforme, vai assinada pelo Presidente, Conse

lheiros e Procuradora-Geral.

JOEL FERREIRA DA SILVA

GERALDO DE OLIVEIRA FERRAZ

ROGÉRIO NUNES

FREDERICO AUGUSTO BASTOS

MARIA JOSB GADELHA

LINCOLN TEIXEIRA MENDES PINTO DA LUZ

EDITAIS, AVISOS
E DECLARAÇÕES

SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS
NOVACAP

DIRETORIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

AVISO

TOMADA DE PREÇOS N° 022/87-DEAD/DAF., PARA AQUISIÇÃO DE
CEV (RECORTE 80mm), CALHA ELET. NAS VIGAS E OUTROS DÊS
TINADOS Á FÁBRICA DE ARGAMASSA ARMADA

Chamamos a atenção das firmas interessadas na Tomada de Preços em
epígrafe, que a mesma foi REVOGADA por conveniência administrativa com
base no Capitulo X — item 10.3 do Edital.

Brasilia, 17 de iulho de 1987

ELIMARA PEDERNEIRAS
Presidente da Comissão de Licitação

SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS _ NOVACAP
DIRETORIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
AVISO

TOMADA DE PREÇOS N° 029/87-DEAD/DAF., PARA FORNECIMEN-
TO DE CIMENTO CP 400, DESTINADO À FÁBRICA DE ARGAMASSA
ARMADA.

Chamamos a atenção das firmas interessadas, para a'licitação referente a
TOMADA DE PREÇOS em epígrafe, que será realizada às 09:00 horas do dia
04 de agosto de 1987, na sala de licitação do Departamento Administrativo, no
Edifício sede da NOVACAP, situada no Setor de Áreas Públicas, Lote "B", em
Brasília — Distrito Federal.

Os Editais encontram-se à disposição dos interessados no Departamento
Administrativo.

Brasília, 17 de julho de 1987

ELIMARA PEDERNEIRAS
Presidente da Comissão de Licitação

PREÇO DESTE EXEMPLAR Cz$ 1,50


